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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2023 
TIPO “MAIOR OFERTA” 

 
 

 
 

OBJETO: SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PARA OCUPAR E EXPLORAR, 
A TITULO PRECÁRIO, ATRAVÉS DE 
CONCESSÃO ONEROSA DE USO, PELO 
PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, A GESTÃO 
DA FOLHA DE PAGAMENTOS DOS 
SERVIDORES E DE EMPRÉSTIMOS 
CONSIGNADOS, MUNICIPIO DE JUINA – 
ESTADO DE MATO GROSSO. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

JUÍNA/2023 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2023 
TIPO “MAIOR OFERTA” 

 
  

SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
OCUPAR E EXPLORAR, A TITULO PRECÁRIO, 
ATRAVÉS DE CONCESSÃO ONEROSA DE 
USO, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, A 
GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTOS DOS 
SERVIDORES E DE EMPRÉSTIMOS 
CONSIGNADOS, MUNICIPIO DE JUINA – 
ESTADO DE MATO GROSSO. 

 
 

PREÂMBULO: 
 

O MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do Pregoeiro 
designado pela Portaria Municipal n.º 5.740/2023, devidamente autorizado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos 
possam se interessar, que fará realizar na sede do Poder Executivo de Juína-MT, 
precisamente, no Departamento de Compras, Materiais e Licitações, sito na Travessa 
Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT, LICITAÇÃO sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - TIPO “MAIOR OFERTA” -  para SELEÇÃO 
DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OCUPAR E EXPLORAR, A TITULO 
PRECÁRIO, ATRAVÉS DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO, PELO PERÍODO DE 
05 (CINCO) ANOS, A GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES 
E DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, MUNICIPIO DE JUINA – ESTADO DE MATO 
GROSSO, segundo disposições da legislação vigente, em especial do art. 37, § 1.º, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, normas legais da Lei Federal n.º 
10.520/2002, da Lei Federal n.º 8.666/1993, e suas posteriores alterações, da Lei 
Federal n.º 10.406/2002, da Lei Federal n.º 8.078/1990, da Lei Complementar Federal 
n.º 123/2006, da Lei complementar Federal n.º 147/2014, do Decreto Municipal n.º 
488/2006, do Decreto Municipal n.º 369/2014 e do Decreto Municipal n.º 088/2017 
(Regulamenta o Procedimento a ser adotado e a aplicação dos Institutos de Equilíbrio 
Econômico-Financeiro dos Contratos Administrativos e instrumentos congêneres 
celebrados com o Poder Executivo do Município de Juína-MT), além das demais 
normas pertinentes e das condições estabelecidas no presente Edital e seus ANEXOS. 
 
O Edital do presente Pregão Presencial e respectivos ANEXOS, poderão ser obtidos no 
Departamento de Compras, Materiais e Licitações da Administração Municipal, sito na 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Municipal de Juína-MT, nos dias úteis, 
de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 as 17:30 horas, ou 
pelo e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br; e, pelo site: www.juina.mt.gov.br, sendo que no 
ato do recebimento do Edital e respectivos ANEXOS, deverão os interessados verificar 
seu conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais 
omissões. 
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A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, presidida pelo Pregoeiro 
designado, a ser realizada conforme indicado abaixo, obedecendo rigorosamente aos 
termos, especificações e condições contidas neste Edital e seus ANEXOS: 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2023; 
OBJETO: SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OCUPAR 
E EXPLORAR, A TITULO PRECÁRIO, ATRAVÉS DE CONCESSÃO 
ONEROSA DE USO, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, A 
GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES E DE 
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, MUNICIPIO DE JUINA – ESTADO 
DE MATO GROSSO. 
DATA DA ABERTURA: 19/07/2023; 
HORA: 08:00 horas (Horário Local); 
LOCAL: Departamento de Compras, Materiais e Licitações; 
ENDEREÇO: Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, Juína-MT; 
CEP.: 78.320-000. 

 
Os 02 (dois) Envelopes, ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e ENVELOPE 
N.º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - contendo, respectivamente, a Proposta 
de Preços e os documentos de Habilitação do Licitante, deverão ser entregues no 
Departamento de Compras, Materiais e Licitações, do Poder Executivo do Município de 
Juína-MT, sito na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Município de Juína-
MT (PREFEITURA MUNICIPAL), impreterivelmente, até às 08:00 horas (Horário 
Local) do dia 19/07/2023, sendo que neste mesmo horário, data e na Sala de Reunião 
do Departamento citados acima, estarão presentes o Pregoeiro designado e sua 
Equipe de Apoio, a fim de proceder a abertura do certame, receber, abrir, examinar e 
julgar as Propostas e a Documentação das empresas que pretendam participar do 
Pregão Presencial, em epígrafe. 
 
Na hipótese de não haver expediente na data designada acima, fica a presente 
licitação, automaticamente, transferida para o 1.º (primeiro) dia útil subsequente 
àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 
ou fato imprevisível. 
 
Os Envelopes, Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, poderão ser 
encaminhados mediante remessa postal (com recebimento até às 08:00 horas, do 
dia 19 de julho de 2023), não sendo permitida a entrega de propostas de preços e 
documentos de habilitação ou quaisquer outros documentos através de fac-simile, e-
mail, internet ou por meio de equipamento de comunicação congênere, exceto a 
remessa de Termo de Desistência de Recurso Administrativo. 
 
Nos casos que os Envelopes, ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e 
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - forem encaminhados 
mediante Remessa Postal ou a Licitante não se fizer presente na sessão de abertura 
do Pregão Presencial, as mesmas deverão encaminhar os documentos exigidos neste 
Edital para o Credenciamento, dentro de um Envelope fechado, não numerado, com a 
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seguinte identificação: 
 

AO PREGOEIRO DESIGNADO; 
PODER EXECUTIVO - JUÍNA-MT; 

TRAVESSA EMANNUEL, N.º 33N, CENTRO, JUÍNA-MT; 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2023; 

DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO; 
NOME DA LICITANTE:________________________; 
CNPJ/MF DA LICITANTE: _____________________. 
 

 

1. DAS DEFINIÇÕES: 
 
1.2. A Secretaria Municipal de Finanças e Administração do Município de Juína-MT 
gerenciará o Contrato, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
conforme os preceitos legais, os termos e as condições constantes no presente Edital 
de Pregão Presencial e seus ANEXOS. 
 

2. DO OBJETO: 
 
2.1. A presente licitação tem como objeto SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PARA OCUPAR E EXPLORAR, A TITULO PRECÁRIO, ATRAVÉS DE CONCESSÃO 
ONEROSA DE USO, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, A GESTÃO DA FOLHA 
DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES E DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, 
MUNICIPIO DE JUINA – ESTADO DE MATO GROSSO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO I, do presente Edital, desse passando a ser parte integrante. 
 
2.2. Os itens objetos deste edital deverão atender às exigências mínimas de qualidade, 
observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e do 
BACEN, atentando-se a Licitante, principalmente, para as prescrições contidas no art. 
39, inciso VIII, da Lei Federal n.º 8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor – CDC. 
 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 
3.1. As especificações estão contidas no TERMO DE REFERÊNCIA que segue no 
ANEXO I, do presente Edital. 
 

5. DA COMPETÊNCIA DO PREGOEIRO DESIGNADO: 
 

5.1. Compete ao Pregoeiro Designado, além de outras previstas na legislação federal e 
nas normas municipais: 
 
5.1.1. A coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a condução do procedimento 
licitatório; 
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5.1.2. O credenciamento dos interessados, mediante a verificação dos documentos que 
comprovem a existência de poderes para formulação de propostas, e os demais atos 
inerentes ao certame; 
 
5.1.3. O recebimento da declaração dos licitantes do pleno atendimento aos requisitos 
de habilitação, bem como dos envelopes-proposta de preços e dos envelopes-
documentos de habilitação; 
 
5.1.4. A abertura dos envelopes-proposta, a análise e desclassificação das propostas 
cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital; 
 
5.1.5. A seleção e a ordenação das propostas não desclassificadas, observado o 
disposto nos incisos VIII e IX, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 10.520/2002; 
 
5.1.6. A classificação das ofertas, conjugadas as propostas e os lances, e a decisão 
motivada a respeito da aceitabilidade do preço; 
 
5.1.7. A negociação do preço com vistas à maior oferta; 
 
5.1.8. A análise dos documentos de habilitação do autor da melhor oferta; 
 
5.1.9. A adjudicação do objeto ao licitante vencedor, se não tiver havido manifestação 
de recorrer por parte de algum licitante; 
 
5.1.10. A elaboração da ata da sessão pública, que conterá, sem prejuízo de outros 
elementos, o registro: 
 
5.1.10.1. Do credenciamento dos representantes dos proponentes presentes na 
sessão; 
 
5.1.10.2. Das propostas apresentadas, das desclassificadas e das selecionadas para a 
etapa de lances; 
 
5.1.10.3. Dos lances e da classificação das ofertas; 
 
5.1.10.4. Da decisão a respeito da aceitabilidade da maior oferta; 
 
5.1.10.5. Da negociação de preço; 
 
5.1.10.6. Da análise dos documentos de habilitação; e, 
 
5.1.10.7. Da manifestação de intenção do licitante interessado em recorrer, se houver, 
com a correspondente motivação. 
 
5.1.11. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 
autoridade competente, visando à homologação do certame e à contratação; e, 
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5.1.12. Propor a revogação ou anulação do processo licitatório à autoridade 
competente. 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
7.1. Poderão participar as empresas interessadas, pertinentes ao ramo de atividade 
relacionada ao objeto deste certame, que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus ANEXOS, desde que: 
 
7.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão; 
 
7.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste 
Edital. 
 
7.2. Não serão admitidas, nesta licitação, as participações de Licitantes: 
 
7.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, ou 
sob outra forma de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 
7.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal, suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas; 
 
7.2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal de Juína-MT suspenso; 
 
7.2.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou 
subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
7.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
7.3. Para tais efeitos do subitem 7.2.4, deste Edital, entendem-se que fazem parte de 
um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, 
acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e 
aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa; 
 
7.4. As Microempresas - ME e as Empresas de Pequeno Porte - EPP participantes da 
presente licitação beneficiar-se-ão do tratamento diferenciado e favorecido 
estabelecido pela Lei Complementar n.º 123/2006, desde que observem as exigências 
contidas neste Edital; 
 
7.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
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7.5.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada a Administração Pública 
Municipal de Juína-MT, bem como a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente 
ou responsável técnico; 
 
7.5.2. Empresa, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de 
preços. Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas 
propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 
 
7.6. Para tais efeitos do subitem 7.5.2., deste Edital, entendem-se que façam parte de 
um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, 
acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e 
aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 
 

8. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 
8.1. A Licitante deverá se apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro através 
de representante/preposto, devidamente munido de documentos (FORA DOS 
ENVELOPES) que o credencie a participar deste procedimento licitatório; 
 
8.2. Para efeitos do presente certame entende-se como representante/preposto da 
Licitante, no caso de: 
  
8.2.1. SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, a pessoa com poderes expressos para exercer 
direitos e assumir obrigações em nome da Licitante, na forma do seu ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor e alterações posteriores, devidamente registrados, 
no Registro Público de Empresas Mercantis (Junta Comercial); 
 
8.2.2. SOCIEDADES SIMPLES, não empresárias, a pessoa com poderes expressos 
para exercer direitos e assumir obrigações em nome da Licitante, na forma do seu ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações posteriores, devidamente 
registrados, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas (Cartórios de Títulos e 
Documentos); 
 
8.2.3. SOCIEDADE POR AÇÕES, a pessoa com poderes expressos para exercer 
direitos e assumir obrigações em nome da Licitante, na forma do Estatuto Social e do 
documento de eleição de seus administradores; 
 
8.2.4. SOCIEDADE COOPERATIVA, a pessoa com poderes expressos para exercer 
direitos e assumir obrigações em nome da Licitante, na forma do seu ato constitutivo, 
Ata e Estatuto, em vigor e alterações posteriores, devidamente registrados, no Registro 
Público de Empresas Mercantis (Junta Comercial); 
 
8.2.5. EMPRESA INDIVIDUAL, o seu titular, com poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em nome da Licitante. 
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8.3. O procurador, constituído por uma das pessoas citadas nos subitens 8.2.1., 8.2.2., 
8.2.3., 8.2.4. e 8.2.5., deste Edital, mediante procuração pública ou particular, que 
comprove a outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances de 
preços, manifestar-se no processo licitatório, inclusive, impugnar o Edital, interpor e 
desistir de recursos, e praticar todos os demais atos pertinentes das fases do certame 
em nome da Licitante; e, 
 
8.4. O indicado, por uma das pessoas citadas nos subitens 8.2.1., 8.2.2., 8.2.3., 8.2.4. e 
8.2.5., deste Edital, mediante Carta de Credenciamento, nos termos do presente Edital, 
que comprove a outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances de 
preços, manifestar-se no processo licitatório, inclusive, impugnar o Edital, interpor e 
desistir de recursos, e praticar todos os demais atos pertinentes das fases do certame 
em nome da Licitante; 
 
8.5. Para o credenciamento do seu representante/preposto a empresa ou sociedade 
Licitante deverá: 
 
8.5.1. Quando o representante/preposto da Licitante for uma das pessoas previstas nos 
subitens 8.2.1., 8.2.2., 8.2.3., 8.2.4. e 8.2.5., deste Edital, o mesmo deverá apresentar 
ao Pregoeiro: 
 
8.5.1.1. Cópia autenticada, nítida do documento oficial de identidade ou outro 
equivalente que contenha foto; e, 
 
8.5.1.2. Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social, documento de 
eleição de seus administradores ou registro comercial, conforme o caso, em vigor, que 
comprove a sua condição de representante/preposto da Licitante; 
 
8.5.2. Quando o representante/preposto da Licitante for procurador ou pessoa indicada 
por Carta de credenciamento, o mesmo deverá apresentar ao Pregoeiro: 
 
8.5.2.1. Cópia autenticada, nítida do documento oficial de identidade ou outro 
equivalente que contenha foto; 
 
8.5.2.2. Cópia autenticada, de um dos seguintes documentos, que comprove que o seu 
portador tem poderes para na forma da lei, formular ofertas e lances de preços, 
manifestar-se no processo licitatório, inclusive, impugnar o Edital, interpor e desistir de 
recursos, e praticar todos os demais atos pertinentes das fases do certame em nome 
da Licitante, devidamente, assinado por um dos representante/preposto, mencionados 
nos subitens 8.2.1., 8.2.2., 8.2.3., 8.2.4. e 8.2.5., deste Edital: 
 
8.5.2.2.1. Procuração Pública, contendo expressamente o número do Pregão 
Presencial, devidamente, conforme Modelo estabelecido pelo ANEXO III, deste Edital; 
ou; 
 
8.5.2.2.2. Procuração Particular, em papel timbrado da empresa Licitante, contendo 
expressamente o número do Pregão Presencial, com firma reconhecida em cartório 
competente, conforme Modelo estabelecido pelo ANEXO IV, deste Edital; ou, 
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8.5.2.2.3. Carta de Credenciamento, em papel timbrado da empresa Licitante, contendo 
expressamente o número do Pregão Presencial, com firma reconhecida em cartório 
competente, conforme Modelo estabelecido pelo ANEXO V, deste Edital; e, 
 
8.5.2.3. Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social em vigor e 
alterações subsequentes ou a última alteração consolidado, devidamente registrados 
na Junta Comercial competente, documento de eleição de seus administradores ou 
registro comercial, conforme o caso, em vigor, que comprove que o firmatário de um 
dos documentos previstos nos subitens 8.3.2.2.1., 8.3.2.2.2. e 8.3.2.2.3., deste Edital, 
tem poderes expressos para exercer direitos e assumir obrigações em nome da 
Licitante. 
 
8.6. Quando a empresa Licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer a sua 
identificação na folha contendo, no mínimo: 
  
8.6.1. Razão social; 
 
8.6.2. Número do CNPJ/MF; 
 
8.6.3. Endereço, telefone e número do fax, se houver. 
 
8.7. Cada Licitante credenciará apenas 01 (um) representante/preposto que será o 
único admitido a intervir nas fases dos procedimentos licitatórios e a responder, para 
todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada; 
 
8.8. A não apresentação ou a incorreção de quaisquer dos documentos de 
credenciamento não impedirá a participação da Licitante no presente certame 
licitatório, porém, impedirá o representante/preposto de praticar atos no processo 
licitatório em nome da empresa; 
 
8.9. Se no credenciamento ou em qualquer fase do certame, ficar comprovado que a 
Proposta de Preços não foi subscrita ou firmada por representante/preposto da 
Licitante, a Proposta de Preços será imediatamente considerada desclassificada; 
 
8.10. Também será desclassificada a Proposta de Preços da Licitante se for 
constatado, na fase do credenciamento, que a mesma não pertence ao ramo de 
atividade relacionada ao objeto deste certame; 
 
8.11. O representante/preposto poderá ser substituído por outro devidamente 
credenciado; 
 
8.12. Não será admitida a participação de um mesmo representante/preposto para 
mais de uma empresa Licitante, bem como que ele seja titular, sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado de outra empresa que esteja presente no certame; 
 
8.13. Quando os Envelopes forem encaminhados mediante remessa postal, ou ainda, 
que os representantes/prepostos da Licitante não se farão presentes na sessão de 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fj
ui
na
m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
32
9b
cf
eb
-f
43
4-
4a
15
-b
fe
a-
1a
f2
cb
ac
79
a7
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
 

 

 

10 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                      Fone: (66) 3566-8302 
 

Site : www.juina.mt.gov.br               E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br  

 

abertura do Pregão Presencial, os documentos referente ao credenciamento deverão 
estar dentro de um Envelope fechado, não numerado, com a identificação descrita no 
Preâmbulo do presente Edital, a fim de ser aberto pelo Pregoeiro Designado na fase do 
Credenciamento para verificar se a Proposta de Preços foi devidamente subscrita e 
firmada por representante/preposto da Licitante, sob pena de desclassificação da 
Proposta. 
 

9. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou 
seus representantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram 
assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após sua abertura, receberá os 
documentos abaixo relacionados, de cada Licitante, admitindo-se, contudo, a entrega 
por pessoas não credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das Licitantes: 
 
9.1.1. DECLARAÇÃO, SEPARADA DE QUALQUER DOS ENVELOPES EXIGIDOS NO 
SUBITEM 9.1.2., DESTE EDITAL, DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA O PRESENTE CERTAME LICITATÓRIO, 
conforme Modelo sugerido no ANEXO II, deste Edital, exceto quanto à regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, que somente será exigida na 
forma da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, se for o caso, Declaração de 
Enquadramento como ME e EPP; 
 
9.1.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para PROPOSTA 
DE PREÇOS (ENVELOPE N.º 1) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 
N.º 2). 
 
9.2. A não entrega da declaração exigida no subitem 9.1.1., do presente Edital, 
implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a 
Proposta de Preços e os documentos de Habilitação e, portanto, a não aceitação da 
Licitante no certame licitatório, com efeitos de desclassificação da Proposta do 
Licitante. 
 
9.3. O mesmo tratamento previsto no subitem 9.2., deste Edital, deverá ser aplicado no 
caso em que os Envelopes forem encaminhados mediante remessa postal, ou ainda, 
quando os representantes/prepostos da Licitante não se fizerem presentes na sessão 
de abertura do Pregão Presencial, que não encaminhar os Documentos para o 
Credenciamento da forma como exigido pelo presente Edital. 
 
9.5. A declaração exigida no subitem 9.1.1., do presente Edital, é o ÚNICO 
DOCUMENTO que poderá ser produzido de próprio punho na sessão do certame, 
desde que o representante/preposto possua poderes ou outorga de poderes para tal 
feito. 
 
9.6. Somente serão recebidos documentos e Envelopes de Licitantes e interessados 
que estejam presentes, na hora designada neste Edital para o início da sessão, exceto 
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os encaminhados por via postal, nos termos deste Edital, sendo que a partir deste 
momento não mais serão admitidas Licitantes ao certame. 
 
9.7. Se for necessário, para o controle do disposto no subitem 9.6., deste Edital, o 
Pregoeiro poderá fazer uso de senha, a ser distribuída entre os presentes. 
 
9.8. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro 
concluirá se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de representação e 
credenciamento dos Representantes/Prepostos das Licitantes, exame este que poderá 
ser iniciado antes da abertura da sessão. 
 
9.9. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos Representantes/Prepostos das Licitantes, o Pregoeiro promoverá 
a abertura dos envelopes que contém as propostas de preços, conferindo-as e 
rubricando-as em todas as suas folhas. 
 
9.10. Se constando pelo Pregoeiro que a Proposta de Preços não foi firmada por 
Representante/Preposto da Licitante, a Proposta de Preços da interessada deverá 
desde já ser declarada desclassificada. 
 
9.11. Após o início da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá 
desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro. 

 

10. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
10.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e de habilitação 
deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados, opacos, rubricados no 
fecho e identificados, da forma do exposto a seguir: 
 

AO PREGOEIRO DESIGNADO; 
PODER EXECUTIVO - JUÍNA-MT; 
TRAVESSA EMANNUEL, N.º 33N, CENTRO, JUÍNA-MT; 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2023; 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA PREÇOS; 
NOME DA LICITANTE:______________________; 
CNPJ/MF DA LICITANTE: ___________________. 
 

 

AO PREGOEIRO DESIGNADO; 
PODER EXECUTIVO - JUÍNA-MT; 
TRAVESSA EMANNUEL, N.º 33N, CENTRO, JUÍNA-MT; 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2023; 
ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 
NOME DA LICITANTE:______________________; 
CNPJ/MF DA LICITANTE: ___________________. 
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10.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou por publicação em órgão de imprensa 
oficial. 
 
10.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos ou gráficos apenas como forma de ilustração das propostas de 
preços. 
 

11. DO ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS: 
 
11.1. As Licitantes devem levar em consideração, na elaboração de sua proposta de 
preços, que a satisfação do objeto desta licitação fica condicionada à emissão de “Nota 
de Empenho” pelo Município de Juína-MT, sendo que, para isso, a Licitante é a única 
responsável por todas as despesas de transporte, tributos e quaisquer outras que 
recaírem sobre o objeto, inclusive, as posteriores advindas do fornecimento de serviços 
e/ou entrega dos bens objeto desta licitação. 
 
11.2. A proposta deverá ser redigida em 01 (uma) via, contendo, as quantidades, 
discriminação do objeto que apresente com precisão as especificações do produto 
ofertado, valor unitário e total com preços expressos em moeda corrente nacional, 
utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula, em algarismo e por extenso; 
conter, de forma clara e inequívoca, as especificações detalhadas do objeto proposto 
na conformidade do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, deste Edital, e demais 
especificações que permitam aferir com precisão o solicitado neste certame, estando 
impressa em papel timbrado ou editorada por computador, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante/proposto da Licitante, apresentando, ainda, a indicação do número deste 
pregão, dia e hora de sua realização, conforme sugerido no Modelo estabelecido no 
ANEXO VI – PROPOSTA DE PREÇOS, deste Edital. 
 
11.3. A proponente deverá indicar a Razão Social, CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, número da Conta 
Corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante sagrar-
se vencedora do certame. 
 
11.4. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
contados da abertura da sessão, caso o prazo de que trata este subitem não esteja 
expressamente indicado na proposta, esta será entendida como válida por 60 
(sessenta) dias. 
 
11.5. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do 
Poder Executivo do Município de Juína-MT, poderá ser solicitada prorrogação geral da 
validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
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11.6. A proposta deverá conter a declaração de que a Licitante assume perante o 
Poder Executivo do Município de Juína-MT o compromisso de entregar o objeto no 
prazo e condições especificadas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, deste 
Edital. 
 
11.8. A Licitante vencedora compromete-se a garantir que o objeto deste edital será 
fornecido de acordo com as especificações definidas na proposta, respeitando o 
previsto e exigido no presente Edital e isentos de defeitos. 
 
11.9. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto desta licitação, tais como, impostos, taxas, encargos, 
enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários à entrega do ora licitado. 
 
11.10. As propostas que atender os requisitos do Edital e seus ANEXOS serão 
verificadas quanto a erros, os quais poderão ser corrigidos pelo Pregoeiro da seguinte 
forma: 
 
11.10.1. Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso prevalecerá o 
valor por extenso; 
 
11.10.2. Erros de transcrição das quantidades previstas mantém-se o preço unitário e 
corrige-se a quantidade e o preço total; 
 
11.10.3. Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente 
mantém-se o preço unitário e a quantidade, retificando o preço total; e, 
 
11.10.4. Erro de adição mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 
 
11.11. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pelo Pregoeiro em 
conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante 
constituirá o total da proposta. 
 
11.12. Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, 
desde que não configure alteração de condições de pagamento, prazo ou quaisquer 
outras que importem em modificação nos seus termos originais quanto ao mérito. 
 
11.13. Os itens serão avaliados no ato de cada entrega e fornecimento efetuado pela 
CONTRATADA, através de servidor responsável designado para esse fim. 
 
11.14. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos a esse a qualquer título. 
 
11.15. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de 
qualquer requisito exigido neste edital e seus ANEXOS, e desde que não se possa 
utilizar o disposto no subitem 11.10., deste Edital, à proposta será desclassificada. 
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11.16. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos 
sobre a composição dos preços propostos. 
 
11.17. A simples participação neste certame implica em: 
 
11.17.1. Plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus ANEXOS, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das 
Licitantes interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às Licitantes pela realização 
de tais atos; e, 
 
11.17.2. Comprometimento da Licitante vencedora em fornecer os serviços e;ou 
entregar os produtos, materiais e equipamentos, objeto desta licitação, em total 
conformidade com as especificações do Edital e seus ANEXOS. 
 

12. DO ENVELOPE N.º 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

12.1. Os documentos para habilitação, a seguir relacionados, deverão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, ou ainda 
publicação em órgão de imprensa oficial. Os prazos de validade previstos e expressos 
neste Edital prevalecem caso os Órgãos expedidores não estabelecem outro no 
documento. Não será aceito nenhum protocolo referente à solicitação às repartições 
competentes, em substituição aos documentos relacionados neste Edital, bem como 
não serão aceitos documentos rasurados ou fotocopiados via fac-símile. 
 
12.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
12.2.1. As Licitantes interessadas deverão apresentar a seguinte documentação: 
 
12.2.1.1. No caso de Sociedades Empresárias, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor e alterações subsequentes ou a última alteração consolidado, 
devidamente registrados, no Registro Público de Empresas Mercantis (Junta 
Comercial); 
 
12.2.1.2. No caso de Sociedades Simples, não Empresárias, o ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em e alterações subsequentes ou a última alteração consolidado, 
devidamente registrados, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas (Cartórios de Títulos 
e Documentos); 
 
12.2.1.3. No caso de Sociedade por Ações, o Estatuto Social em vigor e alterações 
subsequentes ou a última alteração consolidado, devidamente registrados, no Registro 
Público de Empresas Mercantis (Junta Comercial); 
 
12.2.1.4. No caso de Sociedade Cooperativa, o ato constitutivo, Ata e Estatuto, em 
vigor e alterações subsequentes ou a última alteração consolidado, devidamente 
registrados, no Registro Público de Empresas Mercantis (Junta Comercial); 
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12.2.1.5 No caso de Empresa Individual, o Requerimento de Empresário, registrado no 
Registro Público de Empresas Mercantis (Junta Comercial). 
 
12.2.2. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, será exigido também o Decreto de autorização e ato de registro no órgão 
competente. 
 
12.2.3. Deverá constar expresso nos documentos mencionados nos subitens acima, 
que o objeto social e atividade da pessoa jurídica é pertinente e compatível com o 
objeto da presente licitação. 
 
12.2.4. No caso de Sociedades Simples, não Empresárias, o ato constitutivo deverá vir 
acompanhado de prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 
 
12.2.5. Caso a empresa apresente os itens “12.2.1.1..; 12.2.1.2..; 12.2.1.3.; 12.2.1.4.; 12.2.1.5. 
e 12.2.2.”, junto ao credenciamento, não será necessário a apresentação do mesmo no 
envelope de habilitação. 
 
12.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
 
12.3.1. As empresas interessadas deverão apresentar a seguinte documentação: 
 
12.3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ), 
podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 
 
12.3.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual (se 
houver), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
 
12.3.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Conjunta Negativa de 
Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa (CPEND) 
relativa a  Contribuições Federais e INSS, expedidas pela Secretaria da Receita 
Federal; (Podendo ser a certidão unificada, de acordo com a Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014) relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União inclusive 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas, “a‟ a “d‟ do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,expedida pela 
Secretaria da Receita Federal (RFB), podendo ser retirada no site 
www.receita.fazenda.gov.br 
 
12.3.1.4. Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual, (Expedida para Fins Gerais ou 
para Participação em Licitações Públicas); podendo ser retirada no site 
www.sefaz.mt.gov.br ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de 
Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

12.3.1.5. Certidão Negativa de Débito Municipal do domicílio da licitante; 

12.3.1.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS – CRF, podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br 
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12.3.1.7. Certidão Negativa de Débito Trabalhista emitida pelo Superior Tribunal do 
Trabalho, podendo ser retirada no site www.tst.jus.br 
 
12.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONOMICA 
FINANCEIRA: 
 
12.4.1. Cópia de autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil; 
 
12.4.2. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física, fixada sua validade até 90 (noventa) dias, contados da data 
da emissão, e, plenamente válida no momento do abertura do envelope dos 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”; 
 
12.5. OUTROS DOCUMENTOS: 
 
12.5.1. As Licitantes interessadas deverão também apresentar a seguinte 
documentação dentro do envelope dos “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, 
devidamente assinados pelo representante/preposto da Licitante, sob pena de 
inabilitação: 
 
12.5.1.1. “DECLARAÇÃO QUE CUMPRE A LEI FEDERAL N.º 9.854/99”, informando 
que não possui em seu quadro pessoal empregado(s) menor de 18 (dezoito) anos de 
idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do artigo 7.º, da CF/88, conforme Modelo estabelecido pelo 
ANEXO VIII, deste Edital; 
 
12.5.1.2. “DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE”, dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação e que inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para a habilitação e contratação, na forma do Modelo estabelecido no 
ANEXO VII, deste Edital; 
 
12.6. DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES QUANTO AO ENVELOPE DE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
12.6.1. As Licitantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 
Edital, das condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde os 
serviços serão prestados, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como 
elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do 
contrato. 
 
12.6.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus ANEXOS. 
 
12.6.3. Os documentos e certidões requeridos neste edital poderão ser emitidas via 
internet, desde que constante do envelope de documentação, facultado à Comissão, 
aferir a veracidade dos mesmos. 
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12.6.4. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham 
expressamente prazo de validade, e inexistindo legislação específica regulamentando a 
matéria, deverão, sob pena de inabilitação, apresentar data de expedição, limitada a 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, exceto se expressamente 
for previsto prazo superior no presente Edital para referido documento, observado o 
disposto no art. 110 e seu Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 8.666/93 (caso exista 
legislação específica regulamentando prazo de documento que não tenha expressado 
o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo). 
 
12.6.5. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer 
posteriormente, a apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não 
fizerem constar do respectivo envelope de documentação. 
 
12.6.6. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando 
dúvidas, poderá ser solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte quatro) 
horas, registrando-se em Ata tal ocorrência. 
 
12.6.7. Todos os documentos apresentados pela Licitante deverão estar com sua 
validade em vigor na data marcada para a sessão de abertura da licitação. 
 
12.6.8. Em se tratando de documentos que não expressem o prazo de validade, estes 
deverão ter data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, se outro prazo não 
estiver assinalado em lei ou decreto, exceto se expressamente for exigido prazo inferior 
no presente Edital para referido documento. 
 
12.6.9. Caso os documentos apresentados tenham seus prazos de validade vencidos à 
data da assinatura do Contrato, os mesmos deverão ser reapresentados naquele 
momento com validade atualizada. 
 
12.6.10. Não serão aceitos documentos sob forma de protocolo ou apresentados por 
meio de fotocópias efetuadas em aparelho fac-simile. 
 
12.6.11. Não serão aceitas Certidões Positivas de Débito, exceto quando constar nas 
próprias certidões ressalva que autorize a sua aceitação. 
 
12.6.12. Os documentos poderão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do 
Registro Civil das Pessoas Naturais, competentes, por força da Lei Federal n.º 4.225, 
de 10 de setembro de 1984, em publicações de órgãos da imprensa, na forma da lei ou 
por servidor municipal, sendo dispensada a autenticação quando se tratar de cópia 
disponibilizada por intermédio da internet, caso que, ficarão condicionados à 
confirmação de sua validade pelo Pregoeiro. 
 
12.6.13. Nenhum documento será autenticado nas sessões de licitação por membros 
da Comissão, devendo a autenticação ser efetuada por servidor público designado, em 
todas as páginas, sendo recomendável a presença da Licitante com 15 (quinze) 
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minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a abertura da sessão, 
caso necessitar de autenticação documental por servidor. 
 
12.6.14. No caso de apresentação de documentos originais, os mesmos serão 
anexados ao processo licitatório, podendo ser solicitada a sua substituição por cópia 
autenticada após a homologação do certame. 
 

13. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
13.1. A proposta de preços será claramente formalizada, apresentada em via única, 
impressa em papel timbrado da Licitante, não contendo emendas, rasuras ou 
entrelinhas, em idioma português, ressalvando-se as expressões técnicas de uso 
corrente. Será ainda devidamente assinada e rubricada em todas as suas folhas pelo 
representante/preposto da Licitante. 
 
13.2. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais Licitantes apresentaram 
propostas de preços para o objeto da presente licitação, bem como informará os 
respectivos preços propostos. 
 
13.3. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de 
vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à 
disposição de todos os concorrentes. 
 
13.4. Serão classificadas e proclamadas pelo Pregoeiro as Licitantes que apresentarem 
as propostas do tipo MAIOR OFERTA, e as demais cujas propostas estejam com 
preços inferiores em até 10% (dez por cento) em relação à de MAIOR OFERTA, 
conforme disposto no inciso VIII, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 10.520/2002. 
 
13.5. Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no subitem 13.4., deste Edital, o Pregoeiro classificará e proclamará as melhores 
propostas subsequentes, até que haja no máximo 03 (três) Licitantes classificadas, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, conforme disposto no inciso IX, do art. 4.º, 
da Lei Federal n.º 10.520/2002. 
 
13.6. Para as Licitantes classificadas, conforme estabelecido, neste Edital, será dada 
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos e de valores 
decrescentes. 
 
13.7. O Pregoeiro convidará individualmente as Licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de menor 
preço e, as demais, em ordem crescente de valor, até a proclamação do vencedor, 
conforme no art. 4.º, incisos VIII e IX, da Lei Federal n.º 10.520/2002. 
 
13.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pela Licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
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13.9. Para efeito de classificação, será considerada proposta final aquela cuja Licitante 
não credencie, na forma deste edital, representante/preposto para o ato de abertura do 
pregão. 
 
13.10. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas exclusivamente pelo critério de MAIOR OFERTA. 
 
13.11. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados 
pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus ANEXOS, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
13.12. Sendo aceitável a proposta, será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação da Licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
de habilitação. 
 
13.13. A Licitante que apresentar documentação de habilitação incompleta ou incorreta, 
certidões vencidas ou que não comprovem a regularidade a que se destinam, será 
declarada inabilitada, com ressalvas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
quanto à regularidade fiscal, na forma do art. 43, da Lei Complementar Federal n.º 
123/2006. 
 
13.14. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a 
Licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente 
licitação. 
 
13.15. Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências da 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva Licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame. 
 
13.16. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante para que seja obtido 
preço melhor. 
 
13.17. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe 
de Apoio e pelos representantes das Licitantes presentes. 
 
13.18. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus ANEXOS, a proposta será desclassificada. 
 
13.19. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa 
e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre 
informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, 
porém não exigidos, prevalecerão às primeiras. 
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13.20. Declarado o vencedor pelo Pregoeiro, caso não houver manifestação, imediata e 
motivada, de intenção de alguma Licitante recorrer, o mesmo adjudicará o objeto da 
licitação em favor da Licitante vencedora. 
 
13.28. Havendo manifestação, imediata e motivada, de intenção de alguma Licitante 
recorrer, ser-lhe-á concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando as demais Licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da Licitante 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
13.29. Na hipótese do subitem 13.28., deste Edital, o Pregoeiro suspenderá o 
procedimento licitatório até o processamento do/s Recurso/s, e não adjudicará o objeto 
da licitação em favor da Licitante declarada vencedora. 
 
13.30. Os Envelopes das Propostas de Preços e dos Documentos de Habilitação que 
não forem abertos ficarão em poder do Pregoeiro Designado até a data da 
homologação da licitação, devendo a/s Licitante/s retirá-los no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar do ato de homologação, e, decorrido o prazo, os mesmos serão inutilizados. 
 
13.31. Caso todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes sejam 
inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar as Licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para 
apresentação de novas propostas e documentação, observada a forma exigida no 
presente Edital. 
 

14. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
14.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital 
aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designado para a abertura 
dos envelopes, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que 
entende viciarem o mesmo, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24 horas. 
 
14.2. Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao edital, deverão 
ser encaminhados por escrito, devidamente instruídas contendo (assinatura, endereço, 
razão social e telefone para contato, se possível, e-mail), e protocolados no 
Departamento de Compras, Materiais e Licitações da Administração Municipal, sito na 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Municipal de Juína-MT, nos dias úteis, 
de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 as 17:30 horas 
 
14.3. Não serão reconhecidas impugnações do Edital por fax ou e-mail, somente por 
escrito, em original, protocolados no Departamento de Compras, Materiais e Licitações, 
e dentro dos respectivos prazos legais. 
 
14.4. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, 
capaz de afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a 
realização do certame, quando será novamente publicado pelos mesmos meios 
inicialmente divulgados. 
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14.5. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro Designado do Poder Executivo do 
Município de Juína, Estado de Mato Grosso. 
 
14.6. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre os pedidos de impugnação no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas. 
 
14.7. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar 
do presente certame até o trânsito em julgado pertinente à decisão. 
 
14.8. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, o Pregoeiro 
poderá, por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de 
esclarecimento das Licitantes, realizar modificações nos termos do Edital que não 
influenciem na elaboração das propostas de preços. Estas modificações serão feitas 
mediante a emissão de errata e publicada no Diário Oficial de Contas do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT, ou, no Diário Oficial da União - DOU, 
quando o objeto da licitação for mantido com repasses financeiros da União Federal, 
bem como em Jornal de Grande Circulação Regional, quando existente no local do 
certame. 

15. DOS RECURSOS: 
 
15.1. Declarado vencedor do certame, qualquer Licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, que deverá ser registrada em Ata. 
 
15.2. A manifestação da intenção de recorrer não será admitida pelo Pregoeiro caso a 
Licitante recorrente não indique: 
 
15.2.1. Expressa e sucintamente, no prazo indicado no subitem anterior. 
 
15.2.2. O ponto em que se fundamenta a contrariedade apresentada, bem como as 
razões mínimas acerca da manifestação. 
 
15.3. A falta de manifestação imediata e motivada por parte da Licitante acerca da sua 
intenção de recorrer implicará decadência do direito de recurso e a Adjudicação do 
objeto licitado pelo Pregoeiro em favor da Licitante vencedora, com posterior 
encaminhamento do processo administrativo licitatório ao Prefeito Municipal para a 
Homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
 
15.4. Considera-se imediata a manifestação interposta assim que declarado o vencedor 
do certame. 
 
15.5. A Licitante recorrente, tendo manifestado imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, deverá apresentar as razões do seu recurso no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da declaração do vencedor do certame, ficando as demais Licitantes, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, contado do término 
do prazo da recorrente, sendo assegurada a todos vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses, que estarão disponíveis no Departamento 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fj
ui
na
m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
32
9b
cf
eb
-f
43
4-
4a
15
-b
fe
a-
1a
f2
cb
ac
79
a7
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
 

 

 

22 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                      Fone: (66) 3566-8302 
 

Site : www.juina.mt.gov.br               E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br  

 

de Compras, Materiais e Licitações da Administração Municipal, sito na Travessa 
Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Municipal de Juína-MT, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 as 17:30 horas. 
 
15.6. Os autos do processo administrativo licitatório permanecerão, desde a data da 
sessão pública, com vista franqueada às Licitantes interessadas, devendo o Pregoeiro 
fornecer todas as informações e cópia dos documentos eventualmente solicitados. 
 
15.7. A não apresentação ou a apresentação intempestiva de razões implicará o não 
conhecimento do recurso, salvo se a motivação mínima oferecida na sessão pública 
envolver matéria de interesse público, caso em que o recurso será considerado 
interposto. 
 
15.8. Acerca do recurso interposto, que terá sempre efeito suspensivo do certame, o 
Pregoeiro poderá exercer juízo de retratação, reconsiderando a decisão recorrida. 
 
15.9 O juízo de retratação feito pelo Pregoeiro, com a reconsideração da decisão 
recorrida, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15.10. Caso não reconsiderada a decisão pelo Pregoeiro, em sede de juízo de 
retratação, o mesmo encaminhará os autos com o recurso interposto, devidamente 
informado e instruído com as razões da não reconsideração, ao Prefeito Municipal, a 
quem competirá a decisão em definitivo, com a prévia ouvida da Procuradoria Geral do 
Município, quando envolver questões jurídicas. 
 
15.11. Decidido o recurso e constatada a regularidade do procedimento realizado, o 
Prefeito Municipal fará a Adjudicação do objeto licitado em favor da Licitante 
vencedora, com posterior homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
 

16. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO: 
 
16.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro 
sempre que não houver recurso. 
 
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade do Prefeito Municipal e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora pelo 
Pregoeiro, no caso de haver recurso. 
 
16.3. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá os autos do 
procedimento ser submetido ao Prefeito Municipal para decidir acerca dos atos do 
Pregoeiro. 

17. RECEITA ORÇAMENTÁRIA: 
 
17.1. As RECEITAS decorrentes do presente Pregão Presencial correrão à conta das 
receitas orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento vigente do Município de 
Juína, Estado de Mato Grosso. 
 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fj
ui
na
m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
32
9b
cf
eb
-f
43
4-
4a
15
-b
fe
a-
1a
f2
cb
ac
79
a7
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
 

 

 

23 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                      Fone: (66) 3566-8302 
 

Site : www.juina.mt.gov.br               E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br  

 

18. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
18.1. Adjudicado o objeto e homologada a licitação, a Administração convocará, por 
escrito, a adjudicatária para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação para assinar o CONTRATO. 
 
18.2. O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado, a pedido 
fundamentado da adjudicatária, aceito pela Administração, uma única vez e por igual 
período. 
 
18.3. Decorrido o prazo de assinatura do CONTRATO sem manifestação da 
adjudicatária, é facultado ao Poder Executivo do Município de Juína-MT convocar as 
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos 
preços, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar a licitação. 
 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO  
 
19.1. Descumprir as condições previstas neste instrumento convocatório e todos seus 
anexos, dos quais são integram-se entre si e são indissociáveis. 
 

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 
 
20.1. A vigência dos Contratos Administrativos será de 60 meses, em conformidade 
com a garantia exigida referente ao objeto desse certame.  
 

21. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
21.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do Contrato Administrativo 
consistem na verificação da conformidade da prestação de serviços e/ou do 
fornecimento de materiais, produtos e equipamentos, bem como da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo 
ser exercido pelo Contratante, por intermédio do Fiscal do Contrato, especialmente, 
designado por Portaria do Prefeito Municipal. 
 
21.2. Quaisquer exigências da fiscalização do CONTRATANTE inerentes ao objeto do 
presente Edital e do Contrato Administrativo, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA sem qualquer ônus para aquele. 
 
21.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste edital 
caberão respectivamente à Secretaria Municipal de Finanças e Administração, que 
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 
67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 
 
21.2. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que 
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se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 
modificação na contratação. 
 
21.3. As decisões que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato, deverão ser 
solicitadas formalmente pelo Contratado, ao Administrador de Licitações, do 
Departamento de Compras, Materiais e Licitações do Poder Executivo Municipal, em 
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
 
21.4. O Fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata 
de Registro de Preços e/ou do Contrato Administrativo. 
 
21.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva do Contratado, no que concerne ao objeto da respectiva 
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Poder Executivo Municipal 
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes 
da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 
prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 
suas atividades. 
 
21.6. São atribuições do Fiscal do Contrato designado por Portaria do Prefeito 
Municipal: 
 
21.6.1. Conferir os dados das faturas antes de atesta-las, promover as correções 
devidas e arquivar as cópias junto aos demais documentos pertinentes; 
 
21.6.2. Verificar a existência da provisão de crédito orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das obras, serviços e/ou fornecimento de 
materiais, produtos e equipamentos, no exercício financeiro correspondente; 
 
21.6.3. Articular-se com o setor competente para controlar o saldo orçamentário em 
função do valor da fatura, de modo que possibilite reforço de novos valores ou 
anulações parciais; 
 
21.6.4. Anotar e registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, informando ao Administrador de Licitações aqueles procedimentos que 
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 
21.6.5. Acompanhar todas as atividades relativas ao objeto e do contrato; 
 
21.6.6. Acompanhar e controlar, quando for o caso, as obras, os serviços e/ou o 
fornecimento de materiais, produtos e equipamentos, destinado à execução do objeto 
contratado, principalmente quanto à qualidade; 
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21.6.7. Formalizar, sempre que possível, os entendimentos realizados com a 
CONTRATADA ou seu preposto, adotando todas as medidas que permitam 
compatibilizar as obrigações bilaterais; 
 
21.6.8. Verificar in loco, se o contratado cumpriu exatamente com todas as cláusulas 
contratuais avençadas, comparando os elementos físicos da execução (mediante 
checagens amostrais de estoques ou utilização e existências efetivas), com as 
especificações do objeto do contrato; 
 
21.6.9. Propor acréscimo ou supressão de obras, serviços e/ou materiais, produtos e 
equipamentos, observando as condições estabelecidas pelo § 1.º, do art. 65, da Lei 
Federal n.º 8.666/93; 
 
21.6.10. Verificar se há desconformidade entre o valor contratual e o pagamento; 
 
21.6.11. Notificar o fornecedor registrado, a Contratada quando ocorrer faltas, atrasos 
ou o não fornecimento de serviços, materiais, produtos e/ou equipamento, ou ainda, 
defeitos na execução do contrato, para fins de regularização, sob pena de inexecução 
contratual e, consequente, rescisão do contrato, fixando prazo para a regularização do 
registrado na Notificação; 
 
21.6.12. Oficiar o Administrador de Licitações, sobre o descumprimento da Notificação 
que trata o subitem 21.6.11., deste Edital, pelo fornecedor registrado ou da pela 
Contratada, para fins de instauração do Processo Administrativo por inexecução 
contratual; 
 
21.6.13. Atuar sempre de forma preventiva; e, 
 
21.6.14. Desempenhar outras atribuições necessária para o bom desempenho das 
suas atividades, previstas na legislação federal e nas normas municipais. 
 
21.7. O Fiscal do Contrato deverá: 
 
21.7.1. Manter em seu poder cópia do termo contratual e de todos os aditivos, se 
existentes, juntamente com os outros documentos que possam dirimir dúvidas 
originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; 
 
21.7.2. Manifestar-se quanto à oportunidade e conveniência da prorrogação do referido 
contratos sob sua responsabilidade, com antecedência mínima de até 30 (trinta) dias 
do seu vencimento, justificando sua proposição, sendo que, para tanto, deverá manter 
um controle mensal, em planilhas próprias, da vigência de todos os contratos sob sua 
responsabilidade; 
 
21.7.3. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, basicamente 
em relação aos termos contratuais e condições do Edital e, fundamentalmente, quanto 
à inarredável observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei Federal 
n.º 8.666/93. 
 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fj
ui
na
m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
32
9b
cf
eb
-f
43
4-
4a
15
-b
fe
a-
1a
f2
cb
ac
79
a7
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
 

 

 

26 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                      Fone: (66) 3566-8302 
 

Site : www.juina.mt.gov.br               E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br  

 

21.8. Sem prejuízo das demais ações que assegurem o fiel cumprimento das 
responsabilidades assumidas pelo fornecedor, quando for o caso, e pela contratada, 
deverá o Fiscal de Contrato, ao consentir na liberação do pagamento pelas obras, 
serviços e/ou fornecimentos de materiais, produtos e equipamentos pactuados, fazê-lo 
à luz do que determina a legislação vigente. 
 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
24.1 INTRODUÇÃO 
 
24.1.1. Este documento contém as especificações técnicas necessárias à operação 
dos serviços a serem contratados pelo município de JUÍNA, para prestação de serviços 
bancários de pagamento da folha de salário dos servidores municipais ativos da 
administração municipal, em conformidade com os Procedimentos Operacionais da 
Folha de Pagamento e de Empréstimos Consignados para Servidores.  
 
24.2. ABRANGÊNCIA DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO 
 
24.2.1. O município de JUÍNA através da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, manterá na instituição financeira vencedora do presente certame, doravante 
denominada BANCO, contas bancárias transitórias para o funcionamento do Sistema 
de Pagamento de Pessoal, abrangendo o seguinte público alvo: 
 
24.2.1.1. SERVIDORES ATIVOS – são todos os servidores em atividade no município. 
 
24.2.2. O município possui um quantitativo da ordem de 1.380 (mil trezentos e oitenta) 
servidores. 
 
24.3. PERIODICIDADE DO PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
 
24.3.1. O pagamento dos servidores municipais da Administração Direta Prefeitura 
Municipal, a ser realizados nas contas bancárias, será realizado de acordo com 
calendário definido pelo MUNICÍPIO. 
 
24.4. MODALIDADES DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
 
24.4.1. A forma de pagamento dos servidores municipais, será conforme determinação 
dos normativos do Banco central do Brasil, especialmente a Resolução 3.402/06, 
Circular 3.338, Resolução 2.025/97 e Resolução 3.919/10. 
 
24.4.2. A abertura, condições de uso e movimentação da conta bancária serão as 
definidas em legislação própria do Banco Central do Brasil, conforme as resoluções 
citadas no item anterior. 
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24.4.3. O município se compromete a proceder a identificação dos 
servidores/funcionários (RG, CPF e nome completo), obedecendo ao parágrafo único 
do art. 4º da Resolução 3.402/05. 
 
24.5. BASE DE DADOS PARA PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
 
24.5.1. Para implantação e manutenção do pagamento dos servidores previstos neste 
edital, o município remeterá à Instituição financeira, arquivo em meio digital, com 
“layout” no padrão FEBRABAN, contendo as informações necessárias à 
operacionalização da folha de pagamento. 
 
24.6. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO FOLHA DE PAGAMENTO. 
 
24.6.1. A instituição deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, 
para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e online (modelo 
FEBRABAN), sendo que as despesas de adaptação, se necessárias, correrão por 
conta da instituição financeira vencedora. 
 
24.6.2. A instituição financeira deve apoiar e inovar sempre os produtos e serviços 
oferecidos aos servidores municipais. 
 
24.6.3 A Instituição Financeira vencedora da licitação deverá oferecer isenção de 
cobrança de tarifas ou qualquer outro tipo de remuneração, nos termos da Resolução 
3.919/2010, para os seguintes serviços prestados: 
 
PARA A PREFEITURA DE JUÍNA: 
a) TODOS. 
 
PARA OS BENEFICIÁRIOS: 
a) Tarifa de manutenção; 
b) 1ª via do cartão magnético; 
c) Fornecimento, por meio de terminais de autoatendimento, a pelo menos um extrato 
por semana e diretamente no guichê de caixa um extrato mensal, contendo toda a 
movimentação da conta nos últimos trinta dias; 
d) Acesso, por meio de terminais de auto-atendimento ou diretamente no guichê de 
caixa, a pelo menos duas consultas mensais ao saldo; 
e) Até 02 TED'S ou DOCS por mês, ou de acordo com a quantidade de depósitos feitos 
pela Administração a favor do beneficiário; 
f) realização de até 10 (dez) saques, por evento de crédito; 
g) transferência imediata dos créditos para conta de titularidade dos beneficiários, por 
eles livremente abertas em outras instituições financeiras. 
 
DEMAIS SERVIÇOS: 
a) deverão seguir as mesmas condições e preços vigentes para os demais clientes da 
Instituição Financeira. 
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24.6.4. Para os servidores que recebem sua remuneração em conta corrente, não será 
cobrada taxa de serviços, nos termos do inciso II do art. 6º da Resolução nº 3.424, do 
Banco Central do Brasil. 
 
24.6.5. Será concedido à instituição financeira vencedora do presente certame o direito 
de disponibilizar aos servidores da Administração Direta, empréstimos em consignação 
na folha de pagamento, sem exclusividade. 
 
24.6.5.1. A taxa de juros a ser praticada para os empréstimos em consignação será 
negociada entre o Município e a instituição financeira vencedora. 
 
24.6.6. Os créditos a serem lançados, nas contas correntes dos servidores da 
Prefeitura, nos termos deste Edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento 
mensal, 13º (décimo terceiro) salário, férias e demais créditos originários da relação de 
vínculo entre o servidor e o Município de JUÍNA. 
 
24.6.7. Trimestralmente, o Município poderá efetuar uma avaliação dos serviços 
prestados pela Instituição, bem como uma pesquisa no mercado financeiro de modo a 
aferir os serviços cobrados dos servidores. 
 
24.7. ROTINA OPERACIONAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
 
24.7.1. O Município de JUÍNA enviará a relação nominal dos servidores, contendo os 
dados necessários para o pagamento, com antecedência de 02 (dois) dias úteis, da 
data do crédito. 
 
24.7.2. O Município de JUÍNA determinará a data dos créditos, disponibilizando os 
recursos financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: 
 
D-1 = data para ser repassado o arquivo 
D0 = data da entrega dos recursos pelo Município para a Instituição Financeira 
Contratada 
D+1= crédito na conta do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito 
deverá ser feito a contadas 24h de D0. 
 
24.8.0. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS PARA SERVIDORES: 
 
24.8.1. A instituição deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, 
para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e online. (Todas 
as despesas de adaptação, se necessárias, ocorrerão por conta da Instituição 
Financeira vencedora) 
 
24.8.2. A Instituição Financeira deve sempre apoiar as inovações dos produtos e 
serviços oferecidos aos servidores municipais e manter uma assessoria especializada 
em análise confiáveis de seus investimentos e taxas de retorno competitivas do 
mercado. 
 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fj
ui
na
m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
32
9b
cf
eb
-f
43
4-
4a
15
-b
fe
a-
1a
f2
cb
ac
79
a7
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
 

 

 

29 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                      Fone: (66) 3566-8302 
 

Site : www.juina.mt.gov.br               E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br  

 

24.8.3. Trimestralmente, o Município efetuará uma avaliação dos serviços prestados 
pela Instituição, bem como uma pesquisa no mercado financeiro de modo a aferir os 
serviços cobrados dos servidores. 
 
24.8.4. A Instituição Financeira vencedora será responsável durante todo o prazo do 
Contrato de Concessão, pelos empréstimos consignados para servidores municipais do 
Município, sem qualquer custo adicional para a administração municipal. 
 
24.8.5. Serão concedidos à Instituição Financeira vencedora do certame o direito de 
disponibilizar aos servidores da Administração Direta, empréstimos em consignação. 
 
24.8.6. A taxa de juros a ser praticada para os empréstimos em consignação será 
fixada pela Instituição Financeira vencedora. 
 
24.9. RESPONSABILIDADE POR ERRO, OMISSÃO OU INEXATIDÃO DOS DADOS 
CONSIGNADOS NO ARQUIVO EM MEIO DIGITAL 
 
24.9.1. O Banco, na qualidade de simples prestador de serviços, fica isento de 
responsabilidades, inclusive perante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão dos 
dados consignados no arquivo em meio digital apresentado, limitando-se a recebê-lo e 
a processá-lo conforme o estabelecido neste manual. 
 
24.10 CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Na operação do Sistema de Pagamento da folha de pagamento dos servidores 
municipais, a Instituição Financeira cumprirá as seguintes obrigações especiais: 
 
24.10.1. Procedimentos e Rotinas Operacionais para a Prestação de Serviços de 
Pagamento da Folha de Servidores do Município: 
 
24.10.1.1. A Instituição financeira disponibilizará, sem ônus para o MUNICÍPIO, 
sistemas eficientes e seguros de informática capaz de executar todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições deste edital, observadas as regras do 
Banco Central do Brasil. 
 
24.10.1.2. O MUNICÍPIO providenciará a transferência dos recursos financeiros 
necessários à cobertura das contas correntes definidas neste anexo, seja por 
transferência entre outras contas no mesmo BANCO, seja por qualquer meio de 
transferência bancária, de forma a prover saldo suficiente à execução dos pagamentos. 
 
24.10.1.3. A instituição Financeira obriga-se a manter em sua(s) Agência(s) ou no PAB, 
localizado neste Município, contas correntes, tituladas a cada um dos servidores 
municipais, destinadas a receber créditos, por vencimento ou proventos obedecidas as 
condições abaixo. 
 
24.10.1.4. A obrigação pactuada no item anterior não se estende aos servidores que 
não possam ou não queiram preencher os requisitos exigidos pelo banco Central do 
Brasil, para abertura de contas bancárias, assim como aqueles que não 
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CONTRATADO, resolva, por razões que não se obriga a declinar, não admitir como, 
titulares de contas correntes. 
 
24.10.1.5. O MUNICÍPIO deve autorizar e informar a Agência ou PAB local do banco 
CONTRATADO através de fax ou outro meio de comunicação, previamente acordado 
com a contratada, 2 (dois) dias úteis antes, a data do crédito/pagamento, a quantidade 
de lançamentos e o total da folha; enviando relação de créditos e relação "resumo dos 
lançamentos efetuados", em duas vias. A autorização deverá mencionar o nome do 
responsável e também conter sua assinatura. 
 
24.10.1.6. A efetivação dos créditos pelo CONTRATADO dependerá sempre da 
existência de disponibilidade suficiente na conta corrente do MUNICIPIO, junto à 
Agência ou PAB do banco CONTRATADO, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência 
à data dos créditos. 
 
24.10.1.7. O MUNICIPIO deve informar a Agência ou PAB do banco CONTRATADO, o 
número do fax, assim como o nome completo e RG dos responsáveis (mínimo dois) 
pela autorização, cabendo-lhe a obrigação de manter esses dados sempre atualizados 
junto a Agência ou PAB Centralizadora. 
 
24.10.1.8. Enviar, por transmissão de dados, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 
úteis, da data estabelecida para a efetivação dos créditos, arquivo contendo os 
lançamentos a serem efetuados nas contas correntes dos clientes/usuários. 
 
24.10.1.9. A Instituição financeira realizará os testes necessários à validação dos 
arquivos referenciados no item. 
 
24.10.1.10. Deste anexo, a instituição financeira encaminhará ao MUNICÍPIO arquivo 
confirmando os créditos e/ou da existência de eventuais inconsistências, após a 
recepção dos dados. 
 
24.10.1.10.1. No caso de haver alguma inconsistência o MUNICÍPIO emitirá novo 
arquivo, retificado, transmitindo nas condições já previstas, até 1 (um) dia útil da data 
do débito da conta corrente, com recibo de entrega imediato. 
 
24.10.1.11. O MUNICIPIO fica autorizado no caso de impossibilidade de transmissão 
de dados, fazê-lo através de qualquer outro meio disponível, desde que mantidas as 
demais especificações contratadas. 
 
24.10.1.12. O MUNICIPIO permite que o CONTRATADO autorize aos servidores 
municipais, titulares das contas abertas em razão do presente contrato a 
movimentarem-nas livremente, através de Cartão magnético. 
 
24.10.1.13. O CONTRATADO não se responsabilizara a todo tempo, pelas falhas, 
incorreções ou erros de dados transmitidos ou calculados das folhas de pagamentos, 
eis que sua função é a de simples pagador, por conta e ordem do MUNICIPIO nos 
termos avençados no contrato. 
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12.10.1.13.1. Igualmente, não se responsabilizara o CONTRATADO, a qualquer tempo 
ou por qualquer motivo, pelas obrigações do MUNICIPIO, oriundas das relações de 
emprego com o seu pessoal enquadrado no presente contrato. 
 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
25.1. Utilizar os serviços do CONTRATADO para transferência de numerário entre as 
praças em que a CONTRATANTE estiver estabelecida. 
 
25.2. Comunicar o CONTRATADO, com antecedência, através de Oficio, as 
exonerações de seus servidores, assim com os pedidos de alteração de domicílio 
bancário por eles formulados. 
 
25.3 Procedimentos e Rotinas Operacionais para Prestação de Serviços de 
Empréstimos Consignados para Servidores Municipais Do Município: 
 
25.4 A Instituição 'Financeira obriga-se a efetuar empréstimos; consignados para 
servidores municipais do Município, obedecidas às condições abaixo. 
 
25.5 A obrigação pactuada no item anterior não se estende aos servidores que não 
possam preencher os requisitos exigidos pelo Banco Central do Brasil, para obtenção 
de empréstimos. 
 
25.6 O MUNICIPIO deve autorizar a informar a Agência ou PAB, através de fax, ou 
outro meio de comunicação, previamente acordado com a contratada 3 (três) dias úteis 
antes, a data e o valor do crédito/pagamento. A autorização deverá mencionar o nome 
do responsável e também conter sua assinatura. 
 
25.7 O MUNICIPIO deve informar a Agência ou PAB do CONTRATADO, o número do 
telefone ou conta de e-mail, assim como o nome completo e RG dos responsáveis 
(mínimo dois) pela autorização, cabendo-lhe a obrigação de manter esses dados 
sempre atualizados junto a Agência ou PAB. 
 
25.8 Enviar, por transmissão de dados, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil, 
da data estabelecida para a efetivação dos créditos, arquivo contendo os lançamentos 
a serem efetuados nas contas correntes dos clientes/usuários. 
 
25.9 O MUNICÍPIO fica autorizado no caso de impossibilidade de transmissão de 
dados, fazê-lo através de fitas ou disquetes, desde que mantidas as demais 
especificações deste contrato. 
 
25.10 O CONTRATADO não se responsabilizará a todo tempo, pelas falhas, 
incorreções ou erros nos dados transmitidos ou calculados, eis que sua função é a de 
simples pagador, por conta e ordem do MUNICÍPIO, oriundas das relações de emprego 
com seu pessoal enquadrado no presente Contrato. 
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26. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
26.1. O valor mínimo da proposta a ser ofertado na licitação, conforme definição do 
município de JUÍNA, será de R$ 1.120.000,00 (um milhão cento e vinte mil reais). 
 
26.2. O pagamento do valor homologado na licitação, deverá ser efetuado no prazo de 
05 (cinco) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, em uma única 
parcela, a ser creditada em conta indicada pela Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, do município de JUÍNA, a ser indicada. 
 
26.3. Em caso de atraso no pagamento, o Banco deverá pagar ao município de JUÍNA 
a multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor total da proposta, acrescida de 
atualização monetária, e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, além de 
sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento. 
 
26.4. No caso acima, o valor será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo IBGE. 
 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
28.1. Se a vencedora do certame não comparecer para assinar o Contrato 
Administrativo, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar do recebimento da convocação que lhe será encaminhada, estará 
caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida (inexecução total do 
contrato), sujeitando-se as sanções de multa e de suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, e, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, caso reincidente, sem prejuízos de outras penalidades previstas neste 
Edital e na Minuta do Contrato Administrativo. 
 
28.2. Igual tratamento disposto no subitem 28.1., deste Edital, será aplicado a Licitante, 
Fornecedor Registrado ou CONTRATADA que dentro do prazo de validade da sua 
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal. 
 
28.3. No caso do subitem 28.1., deste Edital, poderão ser convidadas para assinar o 
contrato as demais Licitantes na ordem de classificação final, em igual prazo, 
mantendo-se as mesmas condições propostas pela 1.ª (primeira) colocada, inclusive 
quanto ao preço. 
 
28.4. As sanções administrativas prevista no subitem 28.1., deste Edital, não se 
aplicam as Licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2.º, da Lei Federal n.º 
8.666/93, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 
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28.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 
convocação para assinar o Contrato Administrativo, ficam as Licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos. 
 
28.6. Em caso de atraso, paralisação e inexecução no fornecimento dos serviços, 
materiais, produtos e equipamentos; erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou prestação de informações inverídicas, estarão 
as Licitantes, os Fornecedores Registrados e as Contratadas, sujeitos as às seguintes 
sanções, garantido em todos os casos, o devido processo legal, o contraditório e a 
prévia defesa: 
 
28.6.1. Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas falhas sanáveis, que 
não ocasionam prejuízos ou comprometam a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, ou ainda, quando acatada 
imediatamente a Notificação de regularização da execução, do Fiscal do Contrato, 
exceto nos casos de reincidência; 
 
28.6.2. Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de 
atraso no fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos, durante os 
30 (trinta) primeiros dias e de 2% (dois por cento) para cada dia subsequente; 
 
28.6.3. Multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pelo não 
fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos, calculada sobre o valor 
remanescente do contrato, quando se tratar de inexecução parcial; 
 
28.6.4. Multa compensatória/indenizatória de 20% (vinte por cento) pelo não 
fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos, calculada sobre o valor 
total do contrato, quando se tratar de inexecução total; 
 
28.6.5. Multa contratual de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração de qualquer outra cláusula do Edital, da Ata de Registro Preços ou do Contrato 
Administrativo, dobrável na reincidência, em especial, quando: 
 
28.6.5.1. O fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos, não seguir 
o previsto no Cronograma ou nos termos do presente Certame; 
 
28.6.5.2. Não executar o fornecimento dos serviços, materiais, produtos e 
equipamentos, de acordo com as normas, manuais, decretos, instruções normativas e 
especificações da ABNT e da Administração Pública Municipal; 
 
28.6.5.3. Prestar a Administração Pública Municipal informações inexatas com respeito 
ao andamento do fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos; e, 
 
28.6.5.4. Dificultar os trabalhos de fiscalização do fornecimento dos serviços, materiais, 
produtos e equipamentos, pelo Fiscal do Contrato designado pela Administração 
Pública Municipal. 
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28.6.6. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Juína/MT, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso de inexecução 
parcial do contrato e, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de inexecução total do 
contrato e quando a Contratada ou o profissional, em razão de contratos 
administrativos: 
 
28.6.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
28.6.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e, 
 
28.6.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
 
28.6.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública será imposta enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem inciso 28.6.6., do presente Edital. 
 
28.7. As multas previstas neste Edital poderão ser aplicadas juntamente, exceto as 
dispostas nos subitens 28.6.3. e 28.6.4, as quais não são cumuláveis. 
 
28.8. As multas, aplicadas após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado, quando houver. 
 
28.9. Se as multas forem de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 
 
23.10. Se não houver garantia prestada ou o valor das multas forem superior ao valor 
da mesma, ou ainda, se não houver pagamento a ser efetuado à contratada, o total do 
valor ou o seu remanescente serão lançados em nome da contratada e, caso não pago 
voluntariamente, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação, será inscrito em 
divida ativa do Município. 
 
28.11. As sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas juntamente com as de multa, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
28.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do Secretário Municipal de Finanças 
e Administração, em grau único, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação, nos termos do art. 109, inciso III, da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
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28.13. As sanções administrativas só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso 
fortuito ou força maior, devidamente, justificados e comprovados, em processo 
administrativo próprio. 
 

29. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
 
29.1. A Rescisão do Contrato poderá ser: 
 
29.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, quando verificado: 
 
29.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

 
29.1.1.2. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas neste Edital e no contrato; 

 
29.1.1.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 
29.1.1.4. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 
1.º, do art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93; 

 
29.1.1.5. A decretação de falência, recuperação judicial ou a instauração de insolvência 
civil; 

 
29.1.1.6. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

 
29.1.1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do contrato; 

 
29.1.1.8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

 
29.1.1.9. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 
 
29.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
 
29.1.3. Judicial, nos termos da legislação; 

 
29.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada do Prefeito Municipal. 
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29.1.5. Em caso de rescisão contratual por iniciativa do Contratante, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido para a rescisão, a Contratante obriga-se a restituir o 
valor pago pelo Contratado, proporcionalmente ao prazo restante para o término do 
contrato, corrigido pelo IPCA do IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, e sem 
prejuízo aos dispositivos legais previstos na Lei n°8.666/93. 
 
29.1.6. O valor da restituição prevista no parágrafo anterior será efetuado no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data de publicação do termo de 
rescisão. 

 

30. DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: 
 
30.1. As informações relativas a presente licitação poderão ser obtidas como segue: 
 
30.1.1. Durante a fase de preparação das propostas, a Licitante poderá formular 
questões relativas a esta licitação, por meio de requerimento escrito, ao Pregoeiro 
Designado, devidamente, protocolado no Departamento de Compras, Materiais e 
Licitações, do Poder Executivo do Município de Juína-MT, sito na Travessa Emmanuel, 
n.º 33N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT, nos dias úteis das 07:30 às 11:30 
horas e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira. 
 
30.1.2. Não serão aceitos pedidos de esclarecimentos por fac-símile, Internet, etc. 
 
30.1.3. As respostas aos pedidos de informações e esclarecimentos serão enviadas 
aos interessados no e-mail indicado pelo interessado. 
 
30.1.4. A cada resposta do Pregoeiro Designado será atribuído um número sequencial, 
a partir do número 01 (um), e se ensejar alguma modificação quanto a formulação das 
propostas e os critérios de habilitação, será obedecido o disposto no art. 21, § 4.º, da 
Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações. 
 
30.1.5. As questões poderão ser formuladas até no máximo 3 (três) dias úteis 
anteriores do fixado para a sessão de abertura dos envelopes do Pregão Presencial, e 
se pertinentes, serão respondidos até 3 (três) dias da mesma data, observado o 
disposto no art. 110, Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 8.666/93, e ulteriores 
alterações. 
 
30.1.6. As questões formuladas fora do prazo do subitem anterior, se pertinentes, serão 
respondidas pessoalmente ao interessado no Departamento de Compras, Materiais e 
Licitações. 
 
30.2. Seguem abaixo os endereços dos Órgãos citados neste edital para informações e 
esclarecimentos, concernentes ao objeto desta licitação: 
 

PARA ESCLARECIMENTOS: 
Departamento de Compras, Materiais e Licitações; 
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Telefone: (66) 3566-8302; 
Horário de Funcionamento: das 7:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas; 
Dias da Semana: de segunda a sexta-feira; 
Secretaria Municipal de Finanças e Administração; 
Endereço: Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, no Município de Juína-MT. 

 
30.3. Os interessados poderão acessar o Edital e demais documentos referentes ao 
processo licitatório através do site www.juina.mt.gov.br na guia licitações ou poderá 
solicitar cópia através do email licitacao@juina.mt.gov.br. 
 
30.4. Não serão fornecidas cópias impressas do edital, sendo franqueado vista 
imediata dos autos a quaisquer interessados ou cópia digital via email ou no pen drive 
do interessado. 
 

31. DAS OMISSÕES E DÚVIDAS EDITALÍCIAS E CONTRATUAIS: 
 
31.1. Nos casos de omissões e dúvidas oriundas do presente Certame, prevalecem às 
disposições editalícias do Pregão Presencial n.º 046/2023 sobre as constantes na 
Minuta do Contrato Administrativo - salvo se de forma diversa for, expressamente, 
disposto neste Edital - e as legais sobre aquelas, em especial, as constantes da Lei 
Federal n.º 10.520/2002 e da Lei Federal n.º 8.666/1993, e suas alterações posteriores, 
sempre ouvida a Procuradoria Geral do Município, em todos os casos. 
 

32. DO FORO: 
 
32.1. Para dirimir quaisquer questões emergentes ou remanescentes do presente 
Pregão Presencial n.º 046/2023 e na execução do Contratos dela decorrentes, que não 
for possível ser solucionado amigável e administrativamente, fica designado o Foro da 
Comarca de Juína, Estado de Mato Grosso, renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de quaisquer dos 
interessados ou partes contratantes. 
 

33. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES: 
 

33.1. As Licitantes deverão cumprir as recomendações deste Edital, uma vez que a 
inobservância de quaisquer de suas disposições, ressalvados erros materiais, constitui 
motivo de invalidação irreversível de suas propostas. 
 
33.2. Com base no art. 43, § 3.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultada ao Pregoeiro 
Designado ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação (classificação das 
propostas e habilitação), a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, bem como solicitar esclarecimentos ou 
informações complementares relativas aos documentos e proposta apresentadas. 
 
33.3. Responde o Licitante, por seu representante legal/preposto, pelos atos tendentes 
a fraudar ou frustrar a licitação; impedir, perturbar ou tentar dificultar a realização de 
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qualquer ato do procedimento licitatório; afastar ou procurar afastar Licitantes; impedir 
o caráter competitivo da licitação; fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, elevando 
arbitrariamente os preços; tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a 
proposta, a execução ou prestação do serviço, conforme previsto na Lei Federal n.º 
8.666/93 e na legislação penal aplicável, bem como induzir ou manter em erro 
repartição pública competente, sonegando-lhe informação ou prestando-a falsamente, 
bem como constatado a existência de dolo ou má fé durante as fases licitatórias, pela 
improcedência ou impropriedade da arguição com intuito meramente protelatório, a 
recorrente ficará sujeita às penalidades cabíveis. 
 
33.4. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital, sendo 
que as alterações em pontos essenciais deste Edital, dentro do prazo estabelecido 
para início da abertura das propostas e dos documentos, o mesmo será prorrogado e 
as modificações terão a mesma divulgação do texto anterior. 
 
33.5. A participação da Licitante implica na aceitação plena de todos os termos do 
Edital, independentemente de observação diversa contida em sua proposta, bem como 
das condições básicas da prestação de serviço à Administração Pública Municipal. 
 
33.6. Na contagem dos prazos estabelecidos, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 
do vencimento. 
 
33.7. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 
ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente de funcionamento normal 
deste órgão, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
 
33.8. Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituam 
seu objeto deverão ser pagos regularmente pela Licitante e por sua conta exclusiva. 
 
33.9. Competirá, igualmente a Licitante, exclusivamente, o cumprimento de todas as 
obrigações impostas pela legislação trabalhista e de previdência social pertinentes ao 
pessoal contratado para a execução dos serviços avençados. 
 
33.10. É obrigação da Licitante o cumprimento integral de todas as normas legais 
relativas à proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, 
responsabilizando-se a Contratada por quaisquer penalidades decorrentes de sua 
inobservância e por eventuais ônus. 
 
33.11. É vedado à contratada subcontratar ou transferir o Contrato, sem estar expressa 
e formalmente autorizada pela Administração Pública do Poder Executivo do Município 
de Juína-MT. 
 
33.12. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita em desacordo com o 
subitem 33.11., deste Edital, será nula de pleno direito, constituindo-se em infração 
passível das cominações legais e contratuais cabíveis. 
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33.13. Em caso de subcontratação a contratada permanecerá responsável perante a 
Administração Pública Municipal contratante e terceiros, pelo perfeito cumprimento de 
todas as cláusulas e condições do presente Edital e do contrato. 
 
33.14. O resultado da licitação objeto deste Edital, será publicada no Diário Oficial de 
Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT, ou, no Diário 
Oficial da União - DOU, quando o objeto da licitação for mantido com repasses 
financeiros da União Federal. 
 
33.15. As Licitantes respondem pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados nas diversas fases do processo licitatório. 
 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
34.1. O presente Edital e seus ANEXOS poderão ser alterados pela Administração 
Pública Municipal, com base no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de 
provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, § 4.º, da Lei Federal n.º 
8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das 
Propostas e Documentos de Habilitação. 
 
34.2. Os elementos contidos neste Edital são meramente informativos e, em 
consequência, não significam obrigação contratual por parte da Administração que, por 
razões de ordem legal, interesse e conveniência, reserva-se o direito de modificá-lo, 
sendo que as alterações, quando meramente redacionais e inquestionavelmente não 
afetarem a formulação das propostas serão comunicadas diretamente às interessadas. 
Nos demais casos, será reaberto o prazo inicialmente estabelecido e comunicado as 
Licitantes pelos veículos de divulgação utilizados. 
 
34.3. A Administração Pública Municipal poderá revogar, total ou parcialmente, a 
presente licitação, por interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da Lei Federal n.º 
8.666/93, mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, não cabendo as 
Licitantes direito à indenização, compensação ou reclamação de qualquer natureza. 
 
34.4. As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal n.º 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e na omissão desta, pelas demais emendas 
Federais, Estaduais e Municipais e pelo Pregoeiro Designado da Administração Pública 
Municipal. 
 
34.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
34.6. As Minutas da Ata de Registro de Preços e do Contrato Administrativo são 
documentos de caráter exemplificativo, podendo os mesmo no azo da celebração ser 
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alterados, para fins de se adequar as disposições do presente Edital de Pregão 
Presencial. 
 
34.7. As decisões do Pregoeiro Designado serão objeto de publicação no Diário Oficial 
de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT, ou, no Diário 
Oficial da União - DOU, quando o objeto da licitação for mantido com repasses 
financeiros da União Federal. 
 
34.8. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os 
seguintes ANEXOS, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO PARA O PRESENTE CERTAME; 
ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA; 
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR; 
ANEXO V - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO VI - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO QUE CUMPRE A LEI FEDERAL N.º 9.854/99; 
ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO; e, 
 
34.9. Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital de Pregão 
Presencial e seus respectivos ANEXOS, que terá sua cópia publicada no Diário Oficial 
de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT, e afixada no 
Quadro de Avisos do Poder Executivo do Município de Juína-MT, pelo prazo de 08 
(oito) dias úteis, anteriores a data designada para a sessão de abertura dos Envelopes, 
sendo que o ato convocatório para participar do certame fica estendido a todos os 
interessados do ramo da especialidade, estando o Pregoeiro Designado e a respectiva 
Equipe de Apoio à disposição dos mesmos, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, no 
horário compreendido entre as 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 as 17:30 horas, no 
Departamento de Compras, Materiais e Licitações da Administração Pública Municipal, 
sito na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Municipal de Juína-MT; ou, pelo 
e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. 
 
 

Juína-MT, 05 de julho de 2023. 
 
 

JOSÉ CARLOS DIVINO 
Pregoeiro Oficial 

 Presidente Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Poder Executivo – Juína-MT 
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O presente Edital do Pregão Presencial 
n.º 046/2023 foi, devidamente, analisado e 
aprovado pela Procuradoria Geral do 
Município. 

Juína-MT, 05 de julho de 2023. 
 
 

ADRIANA VALENTIN DE SOUZA 
OAB/MT n.º 19769-O 

Procuradora Geral do Município 
Portaria n.º 5296/2022 
Juína - Mato Grosso 
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ANEXO I 
Pregão Presencial n.º 046/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS: 
 

Órgão(s) Solicitante(s): 
 

- Secretaria Municipal de Finanças e 
Administração; 

 

Descrição de categoria de 
investimento: 

   
 
 
  (  ) Aquisição 

(x) Contratação de Serviços 

 

2. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 

 
Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação: 

( ) Concorrência - Art. 22 § 1°, Art. 23 incisos I e II  

alínea c da Lei n° 8.666/93.   

( ) Tomada de Preço - Art.22 §2°, Art.23 incisos I e  
II alínea b da Lei n° 8666/93.  

( ) Convite - Art. 22 §3, Art.23 incisos I e II alínea a 

da Lei n° 8.666/93. 

 
Art. 45, incisos I ao IV, da Lei 

( ) Concurso - Art. 22 § 4° da Lei n° 8.666/93. n° 8.666/93: 

( ) Leilão - Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93. (  ) Menor Preço Global. 

( )  Dispensa  de  Licitação  -  Art.  24 da Lei n° ( ) Menor Preço por item. 

8.666/93. ( ) Menor Preço Lote. 

( ) Inexigibilidade de Licitação - Art. 25 da Lei n° ( ) Melhor Técnica. 

8.666/93. ( ) Técnica e Preço. 

( )  Pregão  Eletrônico  –  SRP  -  Lei  Federal  n° (X) Maior Lance ou Oferta. 
(  ) Maior Desconto por Item. 

10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as ( ) Tabela de preço. 

disposições da Lei no 8.666/93. ( ) Não se enquadra. 

( ) Pregão Eletrônico – Tradicional - Lei Federal ( ) Credenciamento. 

n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, ( ) Adesão à Ata de Registro 

as disposições da Lei no 8.666/93. de Preços 

(X)  Pregão Presencial – SRP - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, 
as 

 

disposições da Lei no 8.666/93.  
( )  Pregão  Presencial  –  Tradicional  -  Lei  n°  
10.520/2002 e subsidiariamente, no que couber, as  
disposições da Lei no 8.666/93.  
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3. DO OBJETO 
 

3.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a SELEÇÃO DE 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OCUPAR E EXPLORAR, A TITULO PRECÁRIO, 
ATRAVÉS DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) 
ANOS, A GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES E DE 
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, MUNICIPIO DE JUINA – ESTADO DE MATO 
GROSSO.  
 
 

CATEGORIA FUNCIONAL NUMERO DE FUNCIONARIOS  

  
TIPO DE CARGO  QUANTIDADE  

EFETIVOS 836 

COMISSIONADOS/ TEMPORARIOS 296 

APOSENTADOS/PENSIONISTAS 248 

TOTAL  1380 

 
 

PIRÂMIDE SALARIAL         

      TOTAL FUNC. % 

(> R$ 7.000,01)      58 4,20 

(R$ 2.000,01 a 7.000,00)       873 63,26 

(Até R$ 2.000,00)      449 32,54 

TOTAL           1380                  100% 

 
Seq

. 
Códig

o 
Código TCE Itens 

Unidad
e 

Quantidad
e 

Preço Estimado Valor Total 
 

1 464471 
TCEMT000044

5 

CONTRATACAO 
DE 

INSTITUICAO 
FINANCEIRA 

ESPECIALIZAD
A NA 

PRESTACAO 
DE SERVICOS, 
QUAIS SEJAM: 

GESTAO DA 
FOLHA DE 

PAGAMENTO, 
PROVENTOS, 

VENCIMENTOS, 
E SIMILARES, 

EMPRESTIMOS 
CONSIGNADOS 
EM FOLHA DE 
PAGAMENTO 

DOS 
SERVIDORES, 

DA 
PREFEITURA 

un 1,00 
R$1.120.000,000

0 
R$1.120.000,000

0 
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MUNICIPAL DE 
JUI 

                 

       Total: R$1.120.000,00  

 
4. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
 
4.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade a Seleção de Instituição 
Financeira para ocupar e explorar, á titulo precário, através de concessão onerosa de 
uso, pelo período de 05 (cinco) anos, a gestão da folha de pagamentos dos servidores 
e de empréstimos consignados para servidores do município de Juína, Estado de Mato 
Grosso. 
 
4.2. A administração da folha de pagamento dos servidores do município de Juína-MT 
movimenta um expressivo volume de recursos, requerendo eficiência e eficácia nas 
operações financeiras de pagamento dos servidores desta municipalidade. 

 
4.3. Diante desse fato, surge a necessidade da Administração Municipal, buscar a 
forma mais segura de se processar estas operações, no que, com implementação 
desta ação, o objetivo será alcançado. 
 
4.4. Considerando a aproximação do fim da vigência do atual contrato de prestação de 
serviços bancários de gestão da folha de pagamentos deste município, mantido 
atualmente com o Banco Bradesco, a Prefeitura Municipal de Juína, atendendo aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, transparência, eficiência e, principalmente, o 
princípio da economicidade, promove a abertura de novo procedimento licitatório para 
contratação dos referidos serviços, os quais poderão ser realizados por Instituição 
Financeira Pública ou Privada, pela MAIOR OFERTA. 

  
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 
 
5.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, deverá ocorrer por intermédio de 
Pregão, cujo tipo poderá ser eletrônico ou presencial desde que devidamente 
justificado pelo pregoeiro designado para o certame.  
 
5.2. Ademais tem amparo legal, integralmente, nas Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 
8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis a este 
evento e nas condições e exigências descritas no Edital e nas demais prescrições 
legais aplicáveis ao assunto. 

 
6. VALORES OPERACIONALIZADOS 
 
6.1. O valor bruto no contexto da folha de pagamento dos servidores do Poder 
Executivo Municipal, que serviu de parâmetro, teve como base a média dos meses de 
fevereiro, março e abril de 2023, importou o valor bruto de R$ 14.859.956,05 (quatorze 
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milhões oitocentos e cinquenta e nove mil, novecentos e cinquenta e seis reais e cinco 
centavos). 
   
6.2. O custo estimado foi apurado a partir da média liquida dos valores pagos 
antecipadamente dos meses de fevereiro, março e abril de 2023, foi obtida o valor total 
R$ 4.953.318,68 (quatro milhões, novecentos e cinquenta e três mil trezentos e dezoito 
reais e sessenta e oito centavos). Portanto aplicando – se percentual de 0.30,28% 
sobre a média de valores dos dois períodos, foi obtido o valor de R$ 1.120.000,00 (um 
milhão cento e vinte mil reais), temos um valor ajustado que servirá para balizamento 
no momento atual. 
 
6.3. Os valores apurados que serviram também como parâmetro, foram obtidos de 
outros municípios da região do Estado do Mato Grosso, que realizaram este mesmo 
procedimento recentemente para contratação, como é o caso do Município de Jaciara, 
conforme documentos em anexo. 
 
7. DO VALOR MINIMO E DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO VALOR 
OFERTADO NA LICITAÇÃO 
 
7.1. O valor mínimo da proposta a ser ofertado na licitação, conforme definição do 
município de JUÍNA, será de R$ 1.120.000,00 (um milhão cento e vinte mil reais). 
 
7.2. O pagamento do valor homologado na licitação, deverá ser efetuado no prazo de 
05 (cinco) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, em uma única 
parcela, a ser creditada em conta indicada pela Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, do município de JUÍNA, a ser indicada. 
 
7.3. Em caso de atraso no pagamento, o Banco deverá pagar ao município de JUÍNA a 
multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor total da proposta, acrescida de 
atualização monetária, e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, além de 
sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento. 

 
7.4. No caso acima, o valor será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo IBGE. 
 
8. REMUNERAÇÃO  
 
8.1 A instituição financeira responsável não fará jus a qualquer remuneração direta 
oriunda dos cofres públicos municipais pela prestação dos serviços à CONTRATANTE. 

 
9. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
9.1. O prazo do contrato, objeto da presente licitação será de 05 (cinco) anos, contados 
da assinatura do instrumento contratual. 
 
9.2. As alterações contratuais obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
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9.3. O prazo para implantação dos serviços, a serem executados de forma continua, 
será de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, momento em que todos os sistemas 
necessários para início da prestação dos serviços devem estar perfeitamente 
implantados. 
 
10. DAS CONDIÇÕES PARA A UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 
 
10.1 Toda a estrutura e montagem destinada à instalação do Posto de Atendimento 
Eletrônico ocorrerá por conta da Concessionária. 
 
10.2 Em caso de constatação de irregularidades na execução das estruturas, a 
Concessionária se obriga a saná-las imediatamente. 
 
10.3 Não será permitida nenhuma atividade distinta ou estranha ao objeto desta 
licitação, no local destinado ao funcionamento do Posto de Atendimento Eletrônico, 
sendo vedada a sua cessão ou transferência sem autorização expressa da 
Administração Municipal. 
 
10.4 No caso dos equipamentos de atendimento eletrônico instalados apresentar 
defeito ou mau funcionamento, deverá a contratada consertá-los no prazo máximo de 6 
(seis) horas, a contar da notificação formal. Os equipamentos instalados deverão estar 
em perfeito estado de funcionamento, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) do 
tempo em que exigida sua disposição. 
 
10.5 O prazo da permissão de uso do bem público, para a exploração de serviços 
bancários será de 60 (sessenta) meses, com início a partir da assinatura do contrato. 
 
10.6 Toda a estrutura da Agência Bancária ocorrerá por conta da concessionária, que 
disporá de 30 (trinta) dias, para abertura, reforma ou adaptações necessárias para 
cumprir o objeto desta licitação. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA E 
PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTO E DEMAIS 
SERVIÇOS 

 
11.1 INTRODUÇÃO 
 
11.1.1. Este documento contém as especificações técnicas necessárias à operação 
dos serviços a serem contratados pelo município de JUÍNA, para prestação de serviços 
bancários de pagamento da folha de salário dos servidores municipais ativos da 
administração municipal, em conformidade com os Procedimentos Operacionais da 
Folha de Pagamento e de Empréstimos Consignados para Servidores.  
 
11.2. ABRANGÊNCIA DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO 
 
11.2.1. O município de JUÍNA através da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, manterá na instituição financeira vencedora do presente certame, doravante 
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denominada BANCO, contas bancárias transitórias para o funcionamento do Sistema 
de Pagamento de Pessoal, abrangendo o seguinte público alvo: 
 
11.2.1.1. SERVIDORES ATIVOS – são todos os servidores em atividade no município. 
 
11.2.2. O município possui um quantitativo da ordem de 1.380 (mil trezentos e oitenta) 
servidores. 
 
11.3. PERIODICIDADE DO PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
 
11.3.1. O pagamento dos servidores municipais da Administração Direta Prefeitura 
Municipal, a ser realizados nas contas bancárias, será realizado de acordo com 
calendário definido pelo MUNICÍPIO. 
 
11.4. MODALIDADES DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
 
11.4.1. A forma de pagamento dos servidores municipais, será conforme determinação 
dos normativos do Banco central do Brasil, especialmente a Resolução 3.402/06, 
Circular 3.338, Resolução 2.025/97 e Resolução 3.919/10. 
 
11.4.2. A abertura, condições de uso e movimentação da conta bancária serão as 
definidas em legislação própria do Banco Central do Brasil, conforme as resoluções 
citadas no item anterior. 
 
11.4.3. O município se compromete a proceder a identificação dos 
servidores/funcionários (RG, CPF e nome completo), obedecendo ao parágrafo único 
do art. 4º da Resolução 3.402/05. 
 
11.5. BASE DE DADOS PARA PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
 
11.5.1. Para implantação e manutenção do pagamento dos servidores previstos neste 
edital, o município remeterá à Instituição financeira, arquivo em meio digital, com 
“layout” no padrão FEBRABAN, contendo as informações necessárias à 
operacionalização da folha de pagamento. 
 
11.6. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO FOLHA DE PAGAMENTO. 
 
11.6.1. A instituição deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, 
para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e online (modelo 
FEBRABAN), sendo que as despesas de adaptação, se necessárias, correrão por 
conta da instituição financeira vencedora. 
 
11.6.2. A instituição financeira deve apoiar e inovar sempre os produtos e serviços 
oferecidos aos servidores municipais. 
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11.6.3 A Instituição Financeira vencedora da licitação deverá oferecer isenção de 
cobrança de tarifas ou qualquer outro tipo de remuneração, nos termos da Resolução 
3.919/2010, para os seguintes serviços prestados: 
 
PARA A PREFEITURA DE JUÍNA: 
a) TODOS. 
 
PARA OS BENEFICIÁRIOS: 
a) Tarifa de manutenção; 
b) 1ª via do cartão magnético; 
c) Fornecimento, por meio de terminais de autoatendimento, a pelo menos um extrato 
por semana e diretamente no guichê de caixa um extrato mensal, contendo toda a 
movimentação da conta nos últimos trinta dias; 
d) Acesso, por meio de terminais de auto-atendimento ou diretamente no guichê de 
caixa, a pelo menos duas consultas mensais ao saldo; 
e) Até 02 TED'S ou DOCS por mês, ou de acordo com a quantidade de depósitos feitos 
pela Administração a favor do beneficiário; 
f) realização de até 10 (dez) saques, por evento de crédito; 
g) transferência imediata dos créditos para conta de titularidade dos beneficiários, por 
eles livremente abertas em outras instituições financeiras. 
 
DEMAIS SERVIÇOS: 
a) deverão seguir as mesmas condições e preços vigentes para os demais clientes da 
Instituição Financeira. 
 
11.6.4. Para os servidores que recebem sua remuneração em conta corrente, não será 
cobrada taxa de serviços, nos termos do inciso II do art. 6º da Resolução nº 3.424, do 
Banco Central do Brasil. 
 
11.6.5. Será concedido à instituição financeira vencedora do presente certame o direito 
de disponibilizar aos servidores da Administração Direta, empréstimos em consignação 
na folha de pagamento, sem exclusividade. 
 
11.6.5.1. A taxa de juros a ser praticada para os empréstimos em consignação será 
negociada entre o Município e a instituição financeira vencedora. 
 
11.6.6. Os créditos a serem lançados, nas contas correntes dos servidores da 
Prefeitura, nos termos deste Edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento 
mensal, 13º (décimo terceiro) salário, férias e demais créditos originários da relação de 
vínculo entre o servidor e o Município de JUÍNA. 
 
11.6.7. Trimestralmente, o Município poderá efetuar uma avaliação dos serviços 
prestados pela Instituição, bem como uma pesquisa no mercado financeiro de modo a 
aferir os serviços cobrados dos servidores. 
 
11.7. ROTINA OPERACIONAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
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11.7.1. O Município de JUÍNA enviará a relação nominal dos servidores, contendo os 
dados necessários para o pagamento, com antecedência de 02 (dois) dias úteis, da 
data do crédito. 
 
11.7.2. O Município de JUÍNA determinará a data dos créditos, disponibilizando os 
recursos financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: 
 
D-1 = data para ser repassado o arquivo 
D0 = data da entrega dos recursos pelo Município para a Instituição Financeira 
Contratada 
D+1= crédito na conta do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito 
deverá ser feito a contadas 24h de D0. 
 
11.8.0. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS PARA SERVIDORES: 
 
11.8.1. A instituição deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, 
para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e online. (Todas 
as despesas de adaptação, se necessárias, ocorrerão por conta da Instituição 
Financeira vencedora) 
 
11.8.2. A Instituição Financeira deve sempre apoiar as inovações dos produtos e 
serviços oferecidos aos servidores municipais e manter uma assessoria especializada 
em análise confiáveis de seus investimentos e taxas de retorno competitivas do 
mercado. 
 
11.8.3. Trimestralmente, o Município efetuará uma avaliação dos serviços prestados 
pela Instituição, bem como uma pesquisa no mercado financeiro de modo a aferir os 
serviços cobrados dos servidores. 
 
11.8.4. A Instituição Financeira vencedora será responsável durante todo o prazo do 
Contrato de Concessão, pelos empréstimos consignados para servidores municipais do 
Município, sem qualquer custo adicional para a administração municipal. 
 
11.8.5. Serão concedidos à Instituição Financeira vencedora do certame o direito de 
disponibilizar aos servidores da Administração Direta, empréstimos em consignação. 
 
11.8.6. A taxa de juros a ser praticada para os empréstimos em consignação será 
fixada pela Instituição Financeira vencedora. 
 
11.9. RESPONSABILIDADE POR ERRO, OMISSÃO OU INEXATIDÃO DOS DADOS 
CONSIGNADOS NO ARQUIVO EM MEIO DIGITAL 
 
11.9.1. O Banco, na qualidade de simples prestador de serviços, fica isento de 
responsabilidades, inclusive perante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão dos 
dados consignados no arquivo em meio digital apresentado, limitando-se a recebê-lo e 
a processá-lo conforme o estabelecido neste manual. 
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12. CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Na operação do Sistema de Pagamento da folha de pagamento dos servidores 
municipais, a Instituição Financeira cumprirá as seguintes obrigações especiais: 
 
12.1. Procedimentos e Rotinas Operacionais para a Prestação de Serviços de 
Pagamento da Folha de Servidores do Município: 
 
12.1.1. A Instituição financeira disponibilizará, sem ônus para o MUNICÍPIO, sistemas 
eficientes e seguros de informática capaz de executar todas as ações necessárias ai 
fiel cumprimento das condições deste edital, observadas as regras do Banco Central do 
Brasil. 
 
12.1.2. O MUNICÍPIO providenciará a transferência dos recursos financeiros 
necessários à cobertura das contas correntes definidas neste anexo, seja por 
transferência entre outras contas no mesmo BANCO, seja por qualquer meio de 
transferência bancária, de forma a prover saldo suficiente à execução dos pagamentos. 
 
12.1.3. A instituição Financeira obriga-se a manter em sua(s) Agência(s) ou no PAB, 
localizado neste Município, contas correntes, tituladas a cada um dos servidores 
municipais, destinadas a receber créditos, por vencimento ou proventos obedecidas as 
condições abaixo. 
 
12.1.4. A obrigação pactuada no item anterior não se estende aos servidores que não 
possam ou não queiram preencher os requisitos exigidos pelo banco Central do Brasil, 
para abertura de contas bancárias, assim como aqueles que não CONTRATADO, 
resolva, por razões que não se obriga a declinar, não admitir como, titulares de contas 
correntes. 
 
12.1.5. O MUNICÍPIO deve autorizar e informar a Agência ou PAB local do banco 
CONTRATADO através de fax ou outro meio de comunicação, previamente acordado 
com a contratada, 2 (dois) dias úteis antes, a data do crédito/pagamento, a quantidade 
de lançamentos e o total da folha; enviando relação de créditos e relação "resumo dos 
lançamentos efetuados", em duas vias. A autorização deverá mencionar o nome do 
responsável e também conter sua assinatura. 
 
12.1.6. A efetivação dos créditos pelo CONTRATADO dependerá sempre da existência 
de disponibilidade suficiente na conta corrente do MUNICIPIO, junto à Agência ou PAB 
do banco CONTRATADO, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência à data dos 
créditos. 
 
12.1.8. O MUNICIPIO deve informar a Agência ou PAB do banco CONTRATADO, o 
número do fax, assim como o nome completo e RG dos responsáveis (mínimo dois) 
pela autorização, cabendo-lhe a obrigação de manter esses dados sempre atualizados 
junto a Agência ou PAB Centralizadora. 
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12.1.9. Enviar, por transmissão de dados, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 
úteis, da data estabelecida para a efetivação dos créditos, arquivo contendo os 
lançamentos a serem efetuados nas contas correntes dos clientes/usuários. 
 
12.1.10. A Instituição financeira realizará os testes necessários à validação dos 
arquivos referenciados no item. 
 
12.1.11 Deste anexo, a instituição financeira encaminhará ao MUNICÍPIO arquivo 
confirmando os créditos e/ou da existência de eventuais inconsistências, após a 
recepção dos dados. 
 
12.1.10.1. No caso de haver alguma inconsistência o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, 
retificado, transmitindo nas condições já previstas, até 1 (um) dia útil da data do débito 
da conta corrente, com recibo de entrega imediato. 
 
12.1.11. O MUNICIPIO fica autorizado no caso de impossibilidade de transmissão de 
dados, fazê-lo através de qualquer outro meio disponível, desde que mantidas as 
demais especificações contratadas. 
 
12.1.12. O MUNICIPIO permite que o CONTRATADO autorize aos servidores 
municipais, titulares das contas abertas em razão do presente contrato a 
movimentarem-nas livremente, através de Cartão magnético. 
 
12.1.13. O CONTRATADO não se responsabilizara a todo tempo, pelas falhas, 
incorreções ou erros de dados transmitidos ou calculados das folhas de pagamentos, 
eis que sua função é a de simples pagador, por conta e ordem do MUNICIPIO nos 
termos avençados no contrato. 
 
12.1.13.1. Igualmente, não se responsabilizara o CONTRATADO, a qualquer tempo ou 
por qualquer motivo, pelas obrigações do MUNICIPIO, oriundas das relações de 
emprego com o seu pessoal enquadrado no presente contrato. 
 
12.2. OBRIGA-SE O MUNICIPIO A: 
 
12.2.1. Utilizar os serviços do CONTRATADO para transferência de numerário entre as 
praças em que a CONTRATANTE estiver estabelecida. 
 
12.2.2. Comunicar o CONTRATADO, com antecedência, através de Oficio, as 
exonerações de seus servidores, assim com os pedidos de alteração de domicílio 
bancário por eles formulados. 
 
12.2.3 Procedimentos e Rotinas Operacionais para Prestação de Serviços de 
Empréstimos Consignados para Servidores Municipais Do Município: 
 
12.2.4 A Instituição 'Financeira obriga-se a efetuar empréstimos; consignados para 
servidores municipais do Município, obedecidas às condições abaixo. 
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12.2.5 A obrigação pactuada no item anterior não se estende aos servidores que não 
possam preencher os requisitos exigidos pelo Banco Central do Brasil, para obtenção 
de empréstimos. 
 
12.2.6 O MUNICIPIO deve autorizar a informar a Agência ou PAB, através de fax, ou 
outro meio de comunicação, previamente acordado com a contratada 3 (três) dias úteis 
antes, a data e o valor do crédito/pagamento. A autorização deverá mencionar o nome 
do responsável e também conter sua assinatura. 
 
12.2.7 O MUNICIPIO deve informar a Agência ou PAB do CONTRATADO, o número 
do telefone ou conta de e-mail, assim como o nome completo e RG dos responsáveis 
(mínimo dois) pela autorização, cabendo-lhe a obrigação de manter esses dados 
sempre atualizados junto a Agência ou PAB. 
 
12.2.8 Enviar, por transmissão de dados, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil, 
da data estabelecida para a efetivação dos créditos, arquivo contendo os lançamentos 
a serem efetuados nas contas correntes dos clientes/usuários. 
 
12.2.9 O MUNICÍPIO fica autorizado no caso de impossibilidade de transmissão de 
dados, fazê-lo através de fitas ou disquetes, desde que mantidas as demais 
especificações deste contrato. 
 
12.2.10 O CONTRATADO não se responsabilizará a todo tempo, pelas falhas, 
incorreções ou erros nos dados transmitidos ou calculados, eis que sua função é a de 
simples pagador, por conta e ordem do MUNICÍPIO, oriundas das relações de emprego 
com seu pessoal enquadrado no presente Contrato. 
 
13. FISCALIZAÇÃO 
 
13.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por 
Fiscal do contrato, Sr. LEVI LOPES RIBEIRO designado pelo órgão solicitante, 
observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93. 
 
13.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade do serviço adquirido, de forma assegurar o perfeito 
cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que poderá ser 
auxiliado pelo fiscal técnico e fiscal administrativo do contrato. 
 
14. DOS ORÇAMENTOS 
 
14.1. Os custos estimados dos itens foram apurados a partir de uma ampla pesquisa de 
preços praticados por fornecedores, preços registrados em outros entes públicos 
tomando como preço de referência o sistema Radar do TCE/MT, sendo:  
 

• CONTRATO DE SERVIÇO 023/2019, PP 013/2019 PM JACIARA-MT. 

14.2. As pesquisas de preços, foram realizadas com fornecedores locais, em Ata de 
Registro de Preços e no Sistema RADAR conforme as recomendações supracitadas, 
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visando garantir a vantajosidade para a Administração pública, utilizou-se o valor 
MEDIANO para balizamento do processo, conforme demonstrado no MAPA 
COMPARATIVO em anexo nos autos. 
 
15. DAS SANÇÕES/PENALIDADES 
 
15.1. Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para 
Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de 
licitação denominada Pregão). 
 
15.2. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar documento exigido ou apresentar documentação 
falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo da aplicação da multa 
prevista no item seguinte. 
 
15.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou assinar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas, de acordo com o edital de licitação. 
 
15.4. Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços objeto do Contrato, a 
Administração poderá, sem prejuízo do disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, após regular 
processo administrativo: 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena 
monta para os quais tenha concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO - Sendo de 2% (dois por cento) sobre o valor total a ser 
pago ao município de JUÍNA, em caso de atraso do pagamento do valor ofertado 
na licitação; de 5% (cinco por cento) sobre o valor ofertado, pela não assinatura 
do contrato; 1% (um por cento) sobre o valor do CONTRATO, no caso de atraso 
superior a trinta dias na execução dos serviços a ser recolhido no prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o 
recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 

15.5. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do 
caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla 
defesa e o contraditório. 
 
16. DA QUALIFICAÇÃO DAS LICITANTES: 
 
16.1. Deverá ser apresentado documento comprobatório da condição de instituição 
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financeira devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN. 
 
 
17. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 
 
17.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93, 
Lei nº 10.520/2002, e legislação em vigor. 

 
 
 

VALDOIR ANTONIO PEZZINI 
PODER PÚBLICO 

SECRETARIA M. DE FINANÇAS, ADM E PLANEJAMENTO 
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ANEXO II 
Pregão Presencial n.º 046/2023 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE 
PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 
 
 
Ao 
Pregoeiro Designado; 
Poder Executivo Municipal; 
Município de Juína – Mato Grosso; 
Pregão Presencial n.º 046/2023: 
 
 
 
A Signatária ____________________, CNPJ/MF n.º ________________, por seu 
Representante Legal/Preposto abaixo assinado, vem DECLARAR, sob as penas da 
Lei, para efeitos do Pregão Presencial n.º 046/2023, realizado pelo Poder Executivo do 
Município de Juína, Estado de Mato Grosso, que cumpre plenamente com os requisitos 
de habilitação, nos termos do art. 4.º, inciso VII, da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002, estando ciente das penalidades cabíveis. DECLARA ainda que conhece 
e aceita o inteiro teor do edital mencionado acima, ressalvado o direito recursal, bem 
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral das obrigações desta licitação. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 
 
 

Local e data 
 
 
 

Nome e assinatura da Licitante 
Representante Legal/Preposto 

 
 
 
 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, AO PREGOEIRO 
DESIGNADO, NA FASE DO CREDENCIAMENTO, FORA DOS ENVELOPES, SOB PENA DA LICITANTE FICAR 
IMPEDIDA DE PARTICIPAR DO CERTAME (CASO OS ENVELOPES DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO FOR ENCAMINHADOS MEDIANTE REMESSA POSTAL OU A LICITANTE NÃO SE FIZER PRESENTE NA 
SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL, ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO DENTRO DO 
ENVELOPE SEM NÚMERO IDENTIFICADO COMO “DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO”. 
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ANEXO III 
Pregão Presencial n.º 046/2023 

 

MODELO PREFERENCIAL DE PROCURAÇÃO PÚBLICA 
 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:  na forma abaixo: 
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos (data), dias 
do mês de .... , do ano de .... (....), nesta (cidade) de ...., em Cartório compareceu como 
Outorgante: (fulano de tal) , Cédula de identidade  nº ...., CPF nº ...., brasileiro, solteiro, maior, 
empresário, residente e domiciliado nesta Capital; a presente identificada por mim, Escrevente-
Juramentado que fiz a lavratura, conforme os (documentos) acima mencionados, do que dou 
fé, e pelo Outorgante, me foi dito que, por este público instrumento de procuração e nos termos 
de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador, o Dr. ...., OAB nº ....., CPF no ...., 
residente e domiciliado nesta Capital; ao qual confere poderes amplos, gerais ilimitados, 
irrevogáveis e irretratáveis, para o fim especial de e único de representar o Outorgante em 
todas as fases do Pregão Presencial n.º 046/2023, a ser realizada pelo Poder Executivo do 
Município de Juína-MT, cujo objeto é a SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
OCUPAR E EXPLORAR, A TITULO PRECÁRIO, ATRAVÉS DE CONCESSÃO ONEROSA 
DE USO, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, A GESTÃO DA FOLHA DE 
PAGAMENTOS DOS SERVIDORES E DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, MUNICIPIO DE 
JUINA – ESTADO DE MATO GROSSO, podendo, para tanto prestar esclarecimentos, 
manifestar-se a respeito do procedimento, formular ofertas, ofertar lances  e demais 
negociações, assinar atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor 
recurso na forma da lei, manifestar-se quanto à desistência deste, bem como atuar e praticar 
todos os atos necessários em todas as fases do certame licitatório; representar o Outorgante 
perante repartições públicas em geral, especialmente, podendo requerer, alegar e assinar o 
que convier, concordar, discordar, prestar declarações e informações, juntar e retirar 
documentos, fazer acertos e firmar compromissos, ceder e transferir, passar direitos de 
contratos públicos ou particulares, efetuar pactos e assinar inclusive outros documentos que 
sejam necessários, em nome do Outorgante, enfim, praticar, todos os demais atos necessários 
e indispensáveis ao bom e fiel desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer,  
que a Outorgante dará e haverá por bom, firme e valioso. E, de como assim disse e outorgou, 
do que dou fé, lhe fiz este instrumento por me ser pedido que, lido e achado conforme, aceitou 
e assina, dispensando a presença de Testemunhas, perante mim, JURAMENTADO, ..... , 
Escrevente-Juramentado que lavrei datilograficamente e conferi, sob minuta apresentada. .... 
de .... de ..... E, eu TABELIÃ, ...., ....Tabeliã, subscrevi e dou fé. Custas : R$ .... (....) Assinatura. 
Nada mais. Traslada hoje, conforme seu original ao qual me reportei e dou fé. E, eu . Tabeliã 
que a fiz datilografar, conferi e assino em público e raso. 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, AO PREGOEIRO 
DESIGNADO, NA FASE DO CREDENCIAMENTO, FORA DOS ENVELOPES, SOB PENA DA LICITANTE FICAR 
IMPEDIDA DE MANIFESTAR-SE E FORMULAR LANCES NO CERTAME (CASO OS ENVELOPES DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FOR ENCAMINHADOS MEDIANTE REMESSA POSTAL OU A LICITANTE NÃO SE 
FIZER PRESENTE NA SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL, ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER 
APRESENTADO DENTRO DO ENVELOPE SEM NÚMERO IDENTIFICADO COMO “DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO”. 
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ANEXO IV 
Pregão Presencial n.º 046/2023 

 

MODELO PREFERENCIAL DE PROCURAÇÃO 
PARTICULAR 

 

Pela presente procuração e na melhor forma de direito o(a)s) OUTORGANTE(S), 
__________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de 
Identidade n.º __________, SSP/___, e inscrito no CPF/MF sob o n.º ____________, residente 
e domiciliado na (Rua, Avenida, Travessa), n.º _____, Bairro __________, no Município de 
____________-(UF), nomeia(m) e constitui(em) seu(s) bastante(s) procurador(es) o(s) 
OUTORGADO(S), __________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador 
da Cédula de Identidade n.º __________, SSP/___, e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
____________, residente e domiciliado na (Rua, Avenida, Travessa), n.º _____, Bairro 
__________, no Município de ____________-(UF), a quem confere poderes amplos, gerais 
ilimitados, irrevogáveis e irretratáveis, para o fim especial de e único de representar o 
Outorgante em todas as fases do Pregão Presencial n.º 046/2023, a ser realizada pelo Poder 
Executivo do Município de Juína-MT, cujo objeto é SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PARA OCUPAR E EXPLORAR, A TITULO PRECÁRIO, ATRAVÉS DE CONCESSÃO 
ONEROSA DE USO, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, A GESTÃO DA FOLHA DE 
PAGAMENTOS DOS SERVIDORES E DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, MUNICIPIO DE 
JUINA – ESTADO DE MATO GROSSO, podendo, para tanto prestar esclarecimentos, 
manifestar-se a respeito do procedimento, formular ofertas, ofertar lances  e demais 
negociações, assinar atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor 
recurso na forma da lei, manifestar-se quanto à desistência deste, bem como atuar e praticar 
todos os atos necessários em todas as fases do certame licitatório; representar o Outorgante 
perante repartições públicas em geral, especialmente, podendo requerer, alegar e assinar o 
que convier, concordar, discordar, prestar declarações e informações, juntar e retirar 
documentos, fazer acertos e firmar compromissos, ceder e transferir, passar direitos de 
contratos públicos ou particulares, efetuar pactos e assinar inclusive outros documentos que 
sejam necessários, em nome do Outorgante, enfim, praticar, todos os demais atos necessários 
e indispensáveis ao bom e fiel desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer,  
que a Outorgante dará e haverá por bom, firme e valioso. Enfim, podendo, para tanto, exercer 
todos os atos necessários, judiciais e extra-judiciais, para o fiel cumprimento do presente 
mandato no que diz respeito aos interesses do OUTORGANTE. 

________-____, ____ de ________ de 2023. 
 

________________________________________ 
OUTORGANTE 

 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, AO PREGOEIRO 
DESIGNADO, NA FASE DO CREDENCIAMENTO, FORA DOS ENVELOPES, SOB PENA DA LICITANTE FICAR 
IMPEDIDA DE MANIFESTAR-SE E FORMULAR LANCES NO CERTAME (CASO OS ENVELOPES DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FOR ENCAMINHADOS MEDIANTE REMESSA POSTAL OU A LICITANTE NÃO SE 
FIZER PRESENTE NA SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL, ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER 
APRESENTADO DENTRO DO ENVELOPE SEM NÚMERO IDENTIFICADO COMO “DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO”. 
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ANEXO V 
Pregão Presencial n.º 046/2023 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

Ao 
Pregoeiro Designado; 
Poder Executivo Municipal; 
Município de Juína – Mato Grosso; 
Pregão Presencial n.º 046/2023: 

 
Pela presente Carta de Credenciamento e na melhor forma de direito, INDICAMOS o (a) 

Sr. (a) _______________________________________________________, portador da 
cédula de identidade n. _________ ___________, órgão expedidor ___/__, como nosso 
representante legal/Preposto na Licitação em referência, ao qual confere poderes amplos, 
gerais ilimitados, irrevogáveis e irretratáveis, para o fim especial de e único de representar o 
Outorgante em todas as fases do Pregão Presencial n.º 046/2023, a ser realizada pelo Poder 
Executivo do Município de Juína-MT, cujo objeto é SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PARA OCUPAR E EXPLORAR, A TITULO PRECÁRIO, ATRAVÉS DE CONCESSÃO 
ONEROSA DE USO, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, A GESTÃO DA FOLHA DE 
PAGAMENTOS DOS SERVIDORES E DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, MUNICIPIO DE 
JUINA – ESTADO DE MATO GROSSO, podendo, para tanto prestar esclarecimentos, 
manifestar-se a respeito do procedimento, formular ofertas, ofertar lances  e demais 
negociações, assinar atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor 
recurso na forma da lei, manifestar-se quanto à desistência deste, bem como atuar e praticar 
todos os atos necessários em todas as fases do certame licitatório. 
 
Atenciosamente, 

Local, __ de _______ de ____. 
 

Nome e assinatura da Licitante 
Representante Legal/Preposto 

 
Informações Importantes: 
Razão Social: _______________________________________________________ 
Nome de Fantasia: ___________________________________________________ 
CNPJ n.º: __________________________________________________________ 
Inscrição Estadual n.º: ________________________________________________ 

 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, AO PREGOEIRO 
DESIGNADO, NA FASE DO CREDENCIAMENTO, FORA DOS ENVELOPES, SOB PENA DA LICITANTE FICAR 
IMPEDIDA DE MANIFESTAR-SE E FORMULAR LANCES NO CERTAME (CASO OS ENVELOPES DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FOR ENCAMINHADOS MEDIANTE REMESSA POSTAL OU A LICITANTE NÃO SE 
FIZER PRESENTE NA SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL, ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER 
APRESENTADO DENTRO DO ENVELOPE SEM NÚMERO IDENTIFICADO COMO “DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO”. 
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ANEXO VI 
Pregão Presencial n.º 046/2023 

 

MODELO SUGERIDO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

Modelo de Proposta Financeira (Papel timbrado da empresa) 

A 

Prefeitura Municipal de Juína - Estado de Mato Grosso 

Ref.: Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 046/2023. 

Empresa: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: CEP: Cidade/Estado:  

Telefones: E-mail: 

Banco:   

Representante Legal: 

RG: CPF 

Item Descrição Valor Total Ofertado 

01 SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
OCUPAR E EXPLORAR, A TITULO PRECÁRIO, 
ATRAVÉS DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO, 
PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, A GESTÃO 
DA FOLHA DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES E 
DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, MUNICIPIO 
DE JUINA – ESTADO DE MATO GROSSO. 

OFERTA MÍNIMA:  

R$ 1.120.000,00 (um milhão 
cento e vinte mil reais). 
 

 

 

 Total R$ 1.120.000,00 

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos 
incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive com serviços de terceiros, incidentes 
e necessários ao cumprimento integral do objeto deste registro, renunciando, na oportunidade, o direito de 
reivindicar custos adicionais. 

 

Validade da proposta: 60 dias (mínimo) 
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Garantia: 

Observação 01: A licitante deverá apresentar juntamente com a sua proposta de preço ofertado, listagem de todos 
os serviços disponibilizados pela instituição financeira, com o percentual de desconto o qual se comprometerá a 
praticar, bem como, os prazos de execução dos serviços junto a Prefeitura Municipal de Juína - Estado de Mato 
Grosso, conforme Resolução n. 3.402 de 06/09/2006, alterada pela Resolução 3.424 de 21/12/2006 e Resolução n. 
3.919 de 25/11/2010, do Conselho Monetário Nacional/BACEN. 

 

 
 
 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, DENTRO DO ENVELOPE 01 
– PROPOSTA DE PREÇOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE. 
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ANEXO VII 
Pregão Presencial n.º 046/2023 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
Ao 
Pregoeiro Designado; 
Poder Executivo Municipal; 
Município de Juína – Mato Grosso; 
Pregão Presencial n.º 046/2023: 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
A Signatária ____________________, CNPJ/MF n.º ________________, por seu 
representante legal/Preposto abaixo assinado, vem declarar, sob as penas das Lei, que 
está apta a tomar parte do processo licitatório mencionado acima, tendo em vista 
inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 
Outrossim, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para habilitação e contratação com a administração pública, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Local e data 
 
 
 

Nome e assinatura da Licitante 
Representante Legal/Preposto 

 
 
 
 
 
 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, DENTRO DO ENVELOPE 02 
– DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO DA LICITANTE. 
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ANEXO VIII 
Pregão Presencial n.º 046/2023 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO QUE CUMPRE A LEI 
FEDERAL N.º 9.854/99 

 
 
Ao 
Pregoeiro Designado; 
Poder Executivo Municipal; 
Município de Juína – Mato Grosso; 
Pregão Presencial n.º 046/2023: 
 
 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE A LEI FEDERAL N.º 9.854/99 
 
 
A Signatária ___________________, CNPJ/MF _____________________, neste ato 
representada pelo Sr. ______________, RG n.º _______________ e do CPF/MF n.º 
___________________, residente e domiciliado na cidade de ________________, 
Estado de ________, DECLARA para efeitos do Pregão Presencial n.º 046/2023, que 
para fins do inciso XXXIII, do art. 7.º, da Constituição Federal de 1998, do disposto no 
inciso V, do art. 27, da Lei Federal n.º 8.666/93, acrescido pela Lei Federal n.º 
9.854/99, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 4.358/2002, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis anos). 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
Observação: se a Licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar 
essa condição. 

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 
Local e data 

 
 
 

Nome e assinatura da Licitante 
Representante Legal/Preposto 

 
 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, DENTRO DO ENVELOPE 02 
– DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO DA LICITANTE. 

 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fj
ui
na
m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
32
9b
cf
eb
-f
43
4-
4a
15
-b
fe
a-
1a
f2
cb
ac
79
a7
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
 

 

 

63 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                      Fone: (66) 3566-8302 
 

Site : www.juina.mt.gov.br               E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br  

 

 

ANEXO IX 
Pregão Presencial n.º 046/2023 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS__________________ N.º ____/2023 

que fazem o Município de Juína-MT e ________________________: 
 
 

PREÂMBULO: 
 
 
MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.359.201/0001-57, com Sede Administrativa 
na Travessa Emmanuel, n.º 233-N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, PAULO AUGUSTO 
VERONESE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 10590692 
SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o n.º 927.601.121-87, residente e domiciliado na 
Comunidade Verdan, s/nº, Comunidade Verdan, no Município de Juína-MT, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE, e , __________________, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ___________, com sede na 
____________, n.º ____, Bairro __________, no Município de _____-__, neste ato 
representada por seu Representante Legal, _______________, brasileiro/a, 
_________, ___________, portador/a da Cédula de Identidade n.º ________, 
SSP/____, e inscrito/a no CPF/MF sob o n.º ______________, residente e 
domiciliado/a no Município de _______-___, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATADA, celebram o presente Contrato Administrativo de Prestação de 

Serviços de ________________, com base no Pregão Presencial n.º 046/2023, 
segundo disposições da legislação vigente, em especial, do art. 37, § 1.º, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Federal n.º 8.666/93, com as 
modificações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883/94 e Lei Federal n.º 9.648/98, da 
Lei Federal n.º 10.406/02, que instituiu o Código Civil, da Lei Federal n.º 8.078/90, que 
instituiu o Código de Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal n.º 088, de 07 de 
agosto de 2017 (Regulamenta o Procedimento a ser adotado e a aplicação dos 
Institutos de Equilíbrio Econômico-Financeiro dos Contratos Administrativos e 
instrumentos congêneres celebrados com o Poder Executivo do Município de Juína-
MT), demais leis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO, DA QUANTIDADE E DO VALOR 
 
1.1. Constitui objeto do presente Contrato Administrativo SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PARA OCUPAR E EXPLORAR, A TITULO PRECÁRIO, ATRAVÉS DE 
CONCESSÃO ONEROSA DE USO, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, A 
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GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES E DE EMPRÉSTIMOS 
CONSIGNADOS, MUNICIPIO DE JUINA – ESTADO DE MATO GROSSO, a ANEXO I 
- TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
 
2.1. O fornecimento do objeto do presente Contrato Administrativo deverá ser efetuado 
por solicitação/requisição, mediante a expedição pelo CONTRATANTE de Ordem de 
Compras. 
 
2.2. Os serviços deverão ser prestados conforme especificações e disposições 
contidas na Proposta apresentada no Processo de Licitação, assim como no Edital do 
Pregão Presencial n.º 046/2023, e serão avaliados no ato de cada entrega. 
 
2.3. O recebimento e a aceitação do objeto deste Contrato Administrativo, estão 
condicionados as especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, 
do Edital do Pregão Presencial n.º 046/2023, obsevado no que couber, as disposições 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA FORMA DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO  
 

3.1. Contratada deverá iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias da assinatura do contrato, momento em que todos os sistemas necessários para 
início da prestação dos serviços devem estar perfeitamente implantados. 

a) Para melhor operacionalização dos serviços financeiros será disponibilizado um 
espaço físico de uma sala na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Juína. 

Parágrafo Primeiro - A execução dos serviços deverá ser realizado de acordo com os 
requisitos deste contrato, Termo de Referência e seus anexos e proposta de preço 
apresentada pela contratada. 

Parágrafo Segundo - A Prefeitura de Juína designará um servidor para acompanhar a 
execução e fiscalização do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, ao qual 
caberá: 

a) Notificar, por escrito, à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para sua correção; 

b) Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total 
responsabilidade quanto à execução dos mesmos; 

c) Acompanhar a prestação dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, 
para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, 
os serviços executados fora das especificações deste Edital. 
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CLÁUSULA QUARTA 

DOS PAGAMENTOS E PREÇOS PRATICADOS 
 
4.1. O pagamento referente ao valor de R$ …...........................(....................................) 
homologado à contratada, deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data da assinatura do contrato, em uma única parcela, a ser 
creditada em conta indicada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, do 
município de JUÍNA, a ser indicada. 
 
Parágrafo Primeiro - Os descontos ofertados pela contratada aos beneficiários pelos 
demais serviços bancários deverão ser não inferior a 25% (vinte e cinco por cento), sob 
a tabela praticada pelo banco. 
 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 INTRODUÇÃO 
 
5.1.1. Este documento contém as especificações técnicas necessárias à operação dos 
serviços a serem contratados pelo município de JUÍNA, para prestação de serviços 
bancários de pagamento da folha de salário dos servidores municipais ativos da 
administração municipal, em conformidade com os Procedimentos Operacionais da 
Folha de Pagamento e de Empréstimos Consignados para Servidores.  
 
5.2. ABRANGÊNCIA DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO 
 
5.2.1. O município de JUÍNA através da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, manterá na instituição financeira vencedora do presente certame, doravante 
denominada BANCO, contas bancárias transitórias para o funcionamento do Sistema 
de Pagamento de Pessoal, abrangendo o seguinte público alvo: 
 
5.2.1.1. SERVIDORES ATIVOS – são todos os servidores em atividade no município. 
 
5.2.2. O município possui um quantitativo da ordem de 1.380 (mil trezentos e oitenta) 
servidores. 
 
5.3. PERIODICIDADE DO PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
 
5.3.1. O pagamento dos servidores municipais da Administração Direta Prefeitura 
Municipal, a ser realizados nas contas bancárias, será realizado de acordo com 
calendário definido pelo MUNICÍPIO. 
 
5.4. MODALIDADES DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
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5.4.1. A forma de pagamento dos servidores municipais, será conforme determinação 
dos normativos do Banco central do Brasil, especialmente a Resolução 3.402/06, 
Circular 3.338, Resolução 2.025/97 e Resolução 3.919/10. 
 
5.4.2. A abertura, condições de uso e movimentação da conta bancária serão as 
definidas em legislação própria do Banco Central do Brasil, conforme as resoluções 
citadas no item anterior. 
 
5.4.3. O município se compromete a proceder a identificação dos 
servidores/funcionários (RG, CPF e nome completo), obedecendo ao parágrafo único 
do art. 4º da Resolução 3.402/05. 
 
5.5. BASE DE DADOS PARA PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
 
5.5.1. Para implantação e manutenção do pagamento dos servidores previstos neste 
edital, o município remeterá à Instituição financeira, arquivo em meio digital, com 
“layout” no padrão FEBRABAN, contendo as informações necessárias à 
operacionalização da folha de pagamento. 
 
5.6. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO FOLHA DE PAGAMENTO. 
 
5.6.1. A instituição deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, 
para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e online (modelo 
FEBRABAN), sendo que as despesas de adaptação, se necessárias, correrão por 
conta da instituição financeira vencedora. 
 
5.6.2. A instituição financeira deve apoiar e inovar sempre os produtos e serviços 
oferecidos aos servidores municipais. 
 
5.6.3 A Instituição Financeira vencedora da licitação deverá oferecer isenção de 
cobrança de tarifas ou qualquer outro tipo de remuneração, nos termos da Resolução 
3.919/2010, para os seguintes serviços prestados: 
 
PARA A PREFEITURA DE JUÍNA: 
a) TODOS. 
 
PARA OS BENEFICIÁRIOS: 
a) Tarifa de manutenção; 
b) 1ª via do cartão magnético; 
c) Fornecimento, por meio de terminais de autoatendimento, a pelo menos um extrato 
por semana e diretamente no guichê de caixa um extrato mensal, contendo toda a 
movimentação da conta nos últimos trinta dias; 
d) Acesso, por meio de terminais de auto-atendimento ou diretamente no guichê de 
caixa, a pelo menos duas consultas mensais ao saldo; 
e) Até 02 TED'S ou DOCS por mês, ou de acordo com a quantidade de depósitos feitos 
pela Administração a favor do beneficiário; 
f) realização de até 10 (dez) saques, por evento de crédito; 
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g) transferência imediata dos créditos para conta de titularidade dos beneficiários, por 
eles livremente abertas em outras instituições financeiras. 
 
DEMAIS SERVIÇOS: 
a) deverão seguir as mesmas condições e preços vigentes para os demais clientes da 
Instituição Financeira. 
 
5.6.4. Para os servidores que recebem sua remuneração em conta corrente, não será 
cobrada taxa de serviços, nos termos do inciso II do art. 6º da Resolução nº 3.424, do 
Banco Central do Brasil. 
 
5.6.5. Será concedido à instituição financeira vencedora do presente certame o direito 
de disponibilizar aos servidores da Administração Direta, empréstimos em consignação 
na folha de pagamento, sem exclusividade. 
 
5.6.5.1. A taxa de juros a ser praticada para os empréstimos em consignação será 
negociada entre o Município e a instituição financeira vencedora. 
 
5.6.6. Os créditos a serem lançados, nas contas correntes dos servidores da Prefeitura, 
nos termos deste Edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 
13º (décimo terceiro) salário, férias e demais créditos originários da relação de vínculo 
entre o servidor e o Município de JUÍNA. 
 
5.6.7. Trimestralmente, o Município poderá efetuar uma avaliação dos serviços 
prestados pela Instituição, bem como uma pesquisa no mercado financeiro de modo a 
aferir os serviços cobrados dos servidores. 
 
5.7. ROTINA OPERACIONAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
 
5.7.1. O Município de JUÍNA enviará a relação nominal dos servidores, contendo os 
dados necessários para o pagamento, com antecedência de 02 (dois) dias úteis, da 
data do crédito. 
 
5.7.2. O Município de JUÍNA determinará a data dos créditos, disponibilizando os 
recursos financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: 
 
D-1 = data para ser repassado o arquivo 
D0 = data da entrega dos recursos pelo Município para a Instituição Financeira 
Contratada 
D+1= crédito na conta do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito 
deverá ser feito a contadas 24h de D0. 
 
5.8.0. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS PARA SERVIDORES: 
 
5.8.1. A instituição deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, 
para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e online. (Todas 
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as despesas de adaptação, se necessárias, ocorrerão por conta da Instituição 
Financeira vencedora) 
 
5.8.2. A Instituição Financeira deve sempre apoiar as inovações dos produtos e 
serviços oferecidos aos servidores municipais e manter uma assessoria especializada 
em análise confiáveis de seus investimentos e taxas de retorno competitivas do 
mercado. 
 
5.8.3. Trimestralmente, o Município efetuará uma avaliação dos serviços prestados 
pela Instituição, bem como uma pesquisa no mercado financeiro de modo a aferir os 
serviços cobrados dos servidores. 
 
5.8.4. A Instituição Financeira vencedora será responsável durante todo o prazo do 
Contrato de Concessão, pelos empréstimos consignados para servidores municipais do 
Município, sem qualquer custo adicional para a administração municipal. 
 
5.8.5. Serão concedidos à Instituição Financeira vencedora do certame o direito de 
disponibilizar aos servidores da Administração Direta, empréstimos em consignação. 
 
5.8.6. A taxa de juros a ser praticada para os empréstimos em consignação será fixada 
pela Instituição Financeira vencedora. 
 
5.9. RESPONSABILIDADE POR ERRO, OMISSÃO OU INEXATIDÃO DOS DADOS 
CONSIGNADOS NO ARQUIVO EM MEIO DIGITAL 
 
5.9.1. O Banco, na qualidade de simples prestador de serviços, fica isento de 
responsabilidades, inclusive perante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão dos 
dados consignados no arquivo em meio digital apresentado, limitando-se a recebê-lo e 
a processá-lo conforme o estabelecido neste manual. 
 
5.10. CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Na operação do Sistema de Pagamento da folha de pagamento dos servidores 
municipais, a Instituição Financeira cumprirá as seguintes obrigações especiais: 
 
5.10.1. Procedimentos e Rotinas Operacionais para a Prestação de Serviços de 
Pagamento da Folha de Servidores do Município: 
 
5.10.1.1. A Instituição financeira disponibilizará, sem ônus para o MUNICÍPIO, sistemas 
eficientes e seguros de informática capaz de executar todas as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições deste edital, observadas as regras do Banco Central do 
Brasil. 
 
5.10.1.2. O MUNICÍPIO providenciará a transferência dos recursos financeiros 
necessários à cobertura das contas correntes definidas neste anexo, seja por 
transferência entre outras contas no mesmo BANCO, seja por qualquer meio de 
transferência bancária, de forma a prover saldo suficiente à execução dos pagamentos. 
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5.10.1.3. A instituição Financeira obriga-se a manter em sua(s) Agência(s) ou no PAB, 
localizado neste Município, contas correntes, tituladas a cada um dos servidores 
municipais, destinadas a receber créditos, por vencimento ou proventos obedecidas as 
condições abaixo. 
 
5.10.1.4. A obrigação pactuada no item anterior não se estende aos servidores que não 
possam ou não queiram preencher os requisitos exigidos pelo banco Central do Brasil, 
para abertura de contas bancárias, assim como aqueles que não CONTRATADO, 
resolva, por razões que não se obriga a declinar, não admitir como, titulares de contas 
correntes. 
 
5.10.1.5. O MUNICÍPIO deve autorizar e informar a Agência ou PAB local do banco 
CONTRATADO através de fax ou outro meio de comunicação, previamente acordado 
com a contratada, 2 (dois) dias úteis antes, a data do crédito/pagamento, a quantidade 
de lançamentos e o total da folha; enviando relação de créditos e relação "resumo dos 
lançamentos efetuados", em duas vias. A autorização deverá mencionar o nome do 
responsável e também conter sua assinatura. 
 
5.10.1.6. A efetivação dos créditos pelo CONTRATADO dependerá sempre da 
existência de disponibilidade suficiente na conta corrente do MUNICIPIO, junto à 
Agência ou PAB do banco CONTRATADO, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência 
à data dos créditos. 
 
5.10.1.7. O MUNICIPIO deve informar a Agência ou PAB do banco CONTRATADO, o 
número do fax, assim como o nome completo e RG dos responsáveis (mínimo dois) 
pela autorização, cabendo-lhe a obrigação de manter esses dados sempre atualizados 
junto a Agência ou PAB Centralizadora. 
 
5.10.1.8. Enviar, por transmissão de dados, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 
úteis, da data estabelecida para a efetivação dos créditos, arquivo contendo os 
lançamentos a serem efetuados nas contas correntes dos clientes/usuários. 
 
5.10.1.9. A Instituição financeira realizará os testes necessários à validação dos 
arquivos referenciados no item. 
 
5.10.1.10. Deste anexo, a instituição financeira encaminhará ao MUNICÍPIO arquivo 
confirmando os créditos e/ou da existência de eventuais inconsistências, após a 
recepção dos dados. 
 
5.10.1.10.1. No caso de haver alguma inconsistência o MUNICÍPIO emitirá novo 
arquivo, retificado, transmitindo nas condições já previstas, até 1 (um) dia útil da data 
do débito da conta corrente, com recibo de entrega imediato. 
 
5.10.1.11. O MUNICIPIO fica autorizado no caso de impossibilidade de transmissão de 
dados, fazê-lo através de qualquer outro meio disponível, desde que mantidas as 
demais especificações contratadas. 
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5.10.1.12. O MUNICIPIO permite que o CONTRATADO autorize aos servidores 
municipais, titulares das contas abertas em razão do presente contrato a 
movimentarem-nas livremente, através de Cartão magnético. 
 
5.10.1.13. O CONTRATADO não se responsabilizara a todo tempo, pelas falhas, 
incorreções ou erros de dados transmitidos ou calculados das folhas de pagamentos, 
eis que sua função é a de simples pagador, por conta e ordem do MUNICIPIO nos 
termos avençados no contrato. 
 
5.10.1.13.1. Igualmente, não se responsabilizara o CONTRATADO, a qualquer tempo 
ou por qualquer motivo, pelas obrigações do MUNICIPIO, oriundas das relações de 
emprego com o seu pessoal enquadrado no presente contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
6.1. Utilizar os serviços do CONTRATADO para transferência de numerário entre as 
praças em que a CONTRATANTE estiver estabelecida. 
 
6.2. Comunicar o CONTRATADO, com antecedência, através de Oficio, as 
exonerações de seus servidores, assim com os pedidos de alteração de domicílio 
bancário por eles formulados. 
 
6.3 Procedimentos e Rotinas Operacionais para Prestação de Serviços de 
Empréstimos Consignados para Servidores Municipais Do Município: 
 
6.4 A Instituição 'Financeira obriga-se a efetuar empréstimos; consignados para 
servidores municipais do Município, obedecidas às condições abaixo. 
 
6.5 A obrigação pactuada no item anterior não se estende aos servidores que não 
possam preencher os requisitos exigidos pelo Banco Central do Brasil, para obtenção 
de empréstimos. 
 
6.6 O MUNICIPIO deve autorizar a informar a Agência ou PAB, através de fax, ou outro 
meio de comunicação, previamente acordado com a contratada 3 (três) dias úteis 
antes, a data e o valor do crédito/pagamento. A autorização deverá mencionar o nome 
do responsável e também conter sua assinatura. 
 
6.7 O MUNICIPIO deve informar a Agência ou PAB do CONTRATADO, o número do 
telefone ou conta de e-mail, assim como o nome completo e RG dos responsáveis 
(mínimo dois) pela autorização, cabendo-lhe a obrigação de manter esses dados 
sempre atualizados junto a Agência ou PAB. 
 
6.8 Enviar, por transmissão de dados, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil, da 
data estabelecida para a efetivação dos créditos, arquivo contendo os lançamentos a 
serem efetuados nas contas correntes dos clientes/usuários. 
 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fj
ui
na
m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
32
9b
cf
eb
-f
43
4-
4a
15
-b
fe
a-
1a
f2
cb
ac
79
a7
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
 

 

 

71 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                      Fone: (66) 3566-8302 
 

Site : www.juina.mt.gov.br               E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br  

 

6.9 O MUNICÍPIO fica autorizado no caso de impossibilidade de transmissão de dados, 
fazê-lo através de fitas ou disquetes, desde que mantidas as demais especificações 
deste contrato. 
 
6.10 O CONTRATADO não se responsabilizará a todo tempo, pelas falhas, incorreções 
ou erros nos dados transmitidos ou calculados, eis que sua função é a de simples 
pagador, por conta e ordem do MUNICÍPIO, oriundas das relações de emprego com 
seu pessoal enquadrado no presente Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.6. Em caso de atraso, paralisação e inexecução no fornecimento dos serviços, 
materiais, produtos e equipamentos; erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou prestação de informações inverídicas, estará a 
CONTRATADA sujeita as às seguintes sanções, garantido em todos os casos, o devido 
processo legal, o contraditório e a prévia defesa: 
 
10.6.1. advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas falhas sanáveis, que 
não ocasionam prejuízos ou comprometam a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, ou ainda, quando acatada 
imediatamente a Notificação de regularização da execução, do Fiscal do Contrato, 
exceto nos casos de reincidência; 
 
10.6.2. multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor total do presente Contrato, 
por dia de atraso no fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos, 
durante os 30 (trinta) primeiros dias e de 2% (dois por cento) para cada dia 
subsequente; 
 
10.6.3. multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pelo não 
fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos, calculada sobre o valor 
remanescente do presente Contrato, quando se tratar de inexecução parcial; 
 
10.6.4. multa compensatória/indenizatória de 20% (vinte por cento) pelo não 
fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos, calculada sobre o valor 
total do presente Contrato, quando se tratar de inexecução total; 
 
10.6.5. multa contratual de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do presente 
Contrato, por infração de qualquer outra cláusula do Edital, da Ata de Registro Preços 
ou do Contrato Administrativo, dobrável na reincidência, em especial, quando: 
 
10.6.5.1. o fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos, não seguir 
o previsto no Cronograma ou nos termos do presente Certame; 
 
10.6.5.2. não executar o fornecimento dos serviços, materiais, produtos e 
equipamentos, de acordo com as normas, manuais, decretos, instruções normativas e 
especificações da ABNT e da Administração Pública Municipal; 
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10.6.5.3. prestar ao CONTRATANTE informações inexatas com respeito ao andamento 
do fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos; e, 
 
10.6.5.4. dificultar os trabalhos de fiscalização do fornecimento dos serviços, materiais, 
produtos e equipamentos, pelo Fiscal do Contrato designado pelo CONTRATANTE. 
 
10.6.6. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Juína/MT, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso de inexecução parcial 
do presente Contrato e, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de inexecução total do 
presente Contrato e quando a Contratada ou o profissional, em razão de contratos 
administrativos: 
 
10.6.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
10.6.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e, 
 
10.6.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
10.6.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública será imposta enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o CONTRATANTE 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem inciso 10.6.6., do presente Contrato Administrativo. 
 
10.7. As multas previstas neste Contrato Administrativo poderão ser aplicadas 
juntamente, exceto as dispostas nos subitens 10.6.3. e 10.6.4, as quais não são 
cumuláveis. 
 
10.8. As multas, aplicadas após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado, quando houver. 
 
10.9. Se as multas forem de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou ainda, quando for o 
caso, cobradas judicialmente. 
 
10.10. Se não houver garantia prestada ou o valor das multas forem superior ao valor 
da mesma, ou ainda, se não houver pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, o 
total do valor ou o seu remanescente serão lançados em nome da mesma e, caso não 
pago voluntariamente, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação, será inscrito 
em divida ativa do Município. 
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10.11. As sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas juntamente com as de multa, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
10.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do Secretário Municipal de Finanças 
e Administração, em grau único, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação, nos termos do art. 109, inciso III, da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
 
10.13. As sanções administrativas só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso 
fortuito ou força maior, devidamente, justificados e comprovados, em processo 
administrativo próprio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A Rescisão do presente Contrato Administrativo poderá ser: 
 
11.1.1. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, quando verificado: 
 
11.1.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 
 
11.1.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 
 
11.1.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 
 
11.1.1.4. o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
11.1.1.5. a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 
 
11.1.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas neste Edital e no contrato; 
 
11.1.1.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
11.1.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 
1.º, do art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93; 
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11.1.1.9. a decretação de falência, recuperação judicial ou a instauração de insolvência 
civil; 
 
11.1.1.10. a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 
 
11.1.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do presente Contrato; 
 
11.1.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
 
11.1.1.13. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do presente Contrato. 
 
11.1.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 
 
11.1.3. judicial, nos termos da legislação; 
 
11.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada do Prefeito Municipal. 
 
11.2. Se não verificada a culpa da CONTRATADA, será a mesma ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a 
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a 
data da rescisão e pelo custo da desmobilização, quando a rescisão ocorrer com base: 
 
11.2.1. em razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pelo Prefeito Municipal e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
 
11.2.2. supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do presente Contrato além do limite permitido 
no § 1.º, do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93; 
 
11.2.3. suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
 
11.2.4. atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, 
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já recebidos ou executados, a contar do vencimento, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 
 
11.2.5. na não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das 
fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
 
11.2.6. na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do presente Contrato. 
 
11.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do presente Contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
 
11.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE acarreta 
as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.º 
8.666/93: 
 
11.4.1. assunção imediata do objeto do presente Contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE; 
 
11.4.2. ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do presente Contrato, necessários à sua continuidade, na 
forma do inciso V, do art. 58, da Lei Federal n.º 8.666/93; 
 
11.4.3. execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos; 
 
11.4.4. retenção dos créditos decorrentes do presente Contrato até o limite dos 
prejuízos causados à Administração. 
 
11.6 É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços 
essenciais. 
 
11.7. Na hipótese de rescisão amigável, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do Secretário Municipal de Finanças e Administração, devidamente, ratificada 
pelo Prefeito Municipal. 
 
11.8. A rescisão com base no atraso injustificado no início da obra, serviço ou 
fornecimento permite à assunção imediata do objeto do presente Contrato, no estado e 
local em que se encontrar, a critério e por ato próprio da Administração Municipal. 
 
11.9. Constitui também motivo de rescisão do presente Contrato o fato da 
CONTRATADA manter em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) 
anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
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nos termos do inciso XXXIII, do art. 7.º, da CF/88, com redação dada pela Lei Federal 
n.º 9.854/99. 
 
11.10. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.11. Após o 10.º (décimo) dia de inadimplência, o CONTRATANTE terá direito de 
recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
comunicando à CONTRATADA a perda de interesse no recebimento da nota 
fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Contrato Administrativo, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento Convocatório. 
 
11.12. A inadimplência da CONTRATADA, independentemente do transcurso do prazo 
estipulado no subitem 11.11., deste Contrato Administrativo, em quaisquer dos casos, 
observado o interesse do CONTRATANTE e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral do Contrato, 
com a aplicação das penalidades cabíveis, independentemente, da instauração de 
processo administrativo para fins da rescisão. 
 
11.13. Ocorrida à rescisão pelo motivo disposto no subitem 11.12., deste Contrato 
Administrativo, o CONTRATANTE poderá contratar o remanescente do fornecimento, 
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XI, da Lei Federal nº 
8.666/93, desde que atendida a ordem de classificação do presente Certame e aceitas 
as mesmas condições oferecidas pela Licitante Vencedora, inclusive quanto ao preço, 
devidamente corrigido, a contar da data da apresentação das propostas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

12.1. Integram o presente Contrato Administrativo, como se nele estivessem 
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n.º 
046/2023 que o originou, referido no preâmbulo deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS OMISSÕES E DÚVIDAS CONTRATUAIS 
 
13.1. Nos casos de omissões e dúvidas oriundas do presente Contrato Administrativo, 
prevalecem às disposições editalícias sobre as contratuais - salvo se de forma diversa 
for, expressamente, disposto no Edital do Processo de Licitação - e as legais sobre 
aquelas, em especial, as constantes da Lei Federal n.º 8.666/1993 e da Lei Federal n.º 
10.520/2002, e suas alterações posteriores, e demais legislações em vigor, sendo que 
as normas e cláusulas do Edital, do presente Contrato e da legislação em vigor 
coexistem, completando-se e conformando-se, uma à outra, como norma a ser seguida 
por ambas as partes e serão sempre interpretadas em favor do interesse público do 
CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DO CONTRATO 
 
14.1. A publicação do extrato do presente Contrato Administrativo no Diário Oficial de 
Contas, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT será 
providenciada até o 5.º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, que é 
condição indispensável para sua eficácia, a teor do art. 61, Parágrafo Único, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, correndo as despesas às custas do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 
 
15.1. As partes estabelecem o Foro da Comarca de Juína, Estado de Mato Grosso, 
para dirimir quaisquer questões emergentes ou remanescentes do presente Contrato 
Administrativo, que não for possível ser solucionado extrajudicial ou amigavelmente, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver 
mudanças de domicílio de qualquer das partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
16.1. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato; 
 
16.2. A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, 
tributos, exigências ou encargos previstos neste Contrato Administrativo, não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato Administrativo. 
 
16.3. Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades. 
 
16.4. As partes se obrigam a manter, durante toda a execução do presente Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas no 
processo licitatório. 
 
16.5. A Administração Municipal, ora CONTRATANTE, poderá revogar o presente 
Contrato Administrativo com base no interesse público, devendo anulá-lo de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, caso constatado vício de inconstitucionalidade e/ou 
ilegalidade. 
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16.6. As partes DECLARAM que este Contrato Administrativo corresponde à 
manifestação final, completa e exclusiva do concerto entre elas celebrado, sendo que, 
por estarem de pleno e comum acordo, foi mandado elaborar e digitar o presente 
Instrumento Contratual, assinando-o em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para todos 
os fins de direito, juntamente com 02 (duas) testemunhas instrumentárias, revestindo o 
presente Contrato Administrativo com eficácia título executivo extrajudicial nos termos 
da Lei Civil e Processo Civil, bem como da legislação civil vigente. 
 
 

Juína-MT, ___ de _________ de 2023. 
 
 

MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT 
CNPJ/MF N.º __________ 

CONTRATANTE 
_______________________ 

Prefeito Municipal 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
CNPJ/CPF/MF N.º __________ 

CONTRATADA 
___________________________ 

Representante Legal 
CPF/MF N.º __________ 

 
TESTEMUNHAS: 

______________________________; 
CPF/MF N.º __________________; 

______________________________; 
CPF/MF N.º __________________; 
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